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ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM RAZÃO DA 
MATÉRIA - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 
 

PROCESSO TRT/ROT Nº 0010357-20.2020.5.03.0005 
 
Recorrente: Raione Dias Nascimento 
Relator: Márcio Flávio Salem Vidigal 
 

E M E N T A 
 

 ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM RAZÃO DA 

MATÉRIA. Ressalvado o entendimento deste Relator, a d. maioria desta Turma julgadora entende que 

a competência da Justiça do Trabalho nas pretensões relativas à movimentação do FGTS se limita às 

hipóteses em que a causa de pedir é atrelada à relação de trabalho, na forma do disposto no art. 

114, I, da CR. Tal, porém, não é o caso destes autos, posto que, como visto, o requerente pretende a 

liberação do FGTS depositado em sua conta vinculada com fundamento no art. 20, XVI, da Lei nº 

8.036/90, que autoriza a movimentação do FGTS na hipótese de necessidade pessoal decorrente de 

desastre natural, situação hoje vivenciada pela calamidade pública decorrente da Pandemia do 

Covid 19. 

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso ordinário interposto em face de 

decisão proferida pelo douto Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, em que figura, como 

recorrente, RAIONE DIAS NASCIMENTO. 
 

R E L A T Ó R I O 
 

 O MM. Juiz do Trabalho JÉSSER GONÇALVES PACHECO, pela decisão de fls. 34/35, decidiu que 

o pedido "não se enquadra na competência da Justiça do Trabalho, nos termos da Súmula 82 do 

STJ". Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita ao requerente. Recurso ordinário interposto 

pelo requerente (f. 38/46) pleiteando a reforma da sentença quanto à competência da Justiça do 

Trabalho e ao deferimento do FGTS. 

 Dispensada a manifestação prévia por escrito do Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do artigo 129 do Novo Regimento Interno. 

 É o relatório. 
 
 VOTO 
 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 Presentes os requisitos intrínsecos (cabimento, legitimação para recorrer, interesse em recorrer 
e inexistência de fato impeditivo ou extintivo ao poder de recorrer) e extrínsecos (tempestividade e 
regularidade formal), conheço do recurso ordinário interposto. 
 
 JUÍZO DE MÉRITO 
 Competência da Justiça do Trabalho. FGTS. 
 O MM. Juízo de primeiro grau entendeu não ser competente a Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar pedido de expedição de alvará para saque do FGTS, sob seguintes fundamentos: 
 

 A hipótese de movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, nos termos 
do art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036/90, em razão do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20.03.2020, não decorre diretamente do 
contrato de trabalho, mas, sim, da relação existente entre o trabalhador e o órgão gestor do 
FGTS, situação que não se enquadra na competência da Justiça do Trabalho, nos termos da 
Súmula 82 do STJ. (sentença - f. 34). 

 

 O autor se insurge, insistindo na competência material desta Especializada, colacionando 

jurisprudência em tal sentido. 

 Analiso. 

 Este Relator entende que o pedido de expedição de alvará para liberação dos valores do 

FGTS depositados na conta vinculada da requerente atrai a competência desta Justiça do Trabalho, 

nos termos do artigo 114, I e IX, da Constituição Federal de 1988: 
 

 Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
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 I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; 
 [...] 
 IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

 A propósito, confiram-se recentes precedentes deste Regional: 

 

 ALVARÁ PARA MOVIMENTAÇÃO DO FGTS. AÇÃO AJUIZADA CONTRA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL COMO ÓRGÃO GESTOR DO FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. Com a ampliação da competência da Justiça do Trabalho, pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004, esse ramo do Poder Judiciário Federal passou a ser competente 

para dirimir outras questões atinentes à relação trabalho, nos termos do inciso IX do art. 114 

da Constituição da República. Assim, estando a causa de pedir vinculada a uma relação de 

trabalho, mesmo que a lide não envolva os respectivos sujeitos desta relação, a competência 

para processar e julgar a pretensão deduzida é da Justiça do Trabalho. (TRT da 3ª Região; PJe: 

0010515-89.2019.5.03.0044 (RO); Disponibilização: 17.06.2020; Órgão Julgador: Primeira Turma; 

Relator: Luiz Otavio Linhares Renault) 

 

 FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A 

teor do disposto no artigo 114, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Trabalhista 

apreciar pedido de expedição de alvará judicial para levantamento do saldo do FGTS junto 

à Caixa Econômica Federal. (TRT da 3ª Região; PJe: 0010325-17.2020.5.03.0069 (RO); 

Disponibilização: 01.06.2020; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Des. Antônio Gomes de 

Vasconcelos) 

 

 Entretanto, esta d. Turma, por maioria, adota as razões de decidir da sentença guerreada no 

tocante à incompetência da Justiça do Trabalho. 

 No entender da d. maioria, a competência da Justiça do Trabalho nas pretensões relativas à 

movimentação do FGTS se limita às hipóteses em que a causa de pedir é atrelada à relação de 

trabalho, na forma do disposto no art. 114, I, da CR. Tal, porém, não é o caso destes autos, posto que, 

como visto, a requerente pretende a liberação do FGTS depositado em sua conta vinculada com 

fundamento no art. 20, XVI, da Lei nº 8.036/90, que autoriza a movimentação do FGTS na hipótese de 

necessidade pessoal decorrente de desastre natural, situação hoje vivenciada pela calamidade 

pública decorrente da Pandemia do Covid 19. 

 Portanto, a r. sentença que declara a incompetência da Justiça do Trabalho deve ser 

mantida, conforme já decidido por esta Turma, no processo nº 010295-69.2020.5.03.0040 (ROPS; 

Disponibilização: 15.06.2020; Relatora: Desembargadora Rosemary de O. Pires Afonso. 

 Nega-se provimento. 

 

 CONCLUSÃO 

 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, 

 O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária da Décima Turma, 

hoje realizada, julgou o presente processo e, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário 

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. 

 Tomaram parte no julgamento, o(as) Exmo(as).: Desembargador Márcio Flávio Salem Vidigal 

(Relator), Desembargadora Taísa Maria Macena de Lima (Presidente) e Desembargadora Rosemary 

de Oliveira Pires Afonso. 

 Presente ao julgamento a il. representante do Ministério Público do Trabalho: Dra. Júnia 

Castelar Savaget. 

 Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 
 

MÁRCIO FLÁVIO SALEM VIDIGAL 
Desembargador Relator 

 
 

(TRT/3ª R./ART., Pje, 15.10.2020) 
 
BOLT9199---WIN/INTER 
 
 
 

INFORMEF RESPONDE - RETIRADA PRO-LABORE - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - SUBSTITUIÇÃO - 
INAPLICABILIDADE 
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 Solicita-nos o (...) parecer sobre a seguinte questão: 
 
 EMENTA: RETIRADA PRO-LABORE X DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CONSIDERAÇÕES. 
 
 “Os sócios administradores das empresas precisam, obrigatoriamente, fazer uma Retirada Pró-
labore mensal sob pena de sofrerem tributação àqueles valores contabilizados como Distribuição de 
Lucros, quando não há nenhum valor pago a título de Retirada”.  
 
 Qual a fundamentação legal para tal obrigatoriedade?  

 Resp.: Pró-labore é o termo utilizado para denominar a remuneração dos sócios que prestam 

serviço na empresa, ou seja, corresponde a remuneração deste sócio por seu trabalho na empresa, 

sendo esta remuneração diferente dos valores repassados aos sócios com a rubrica de distribuição 

de lucros. 

 Até o presente momento, não há lei expressa que mencione sobre a retirada do Pró-labore 

como obrigatória.  

 Alhures, o Código Civil - Lei nº 10.406/2002, em seu inciso IV do art. 1.071, dispõe que a 

obrigatoriedade pela retirada do pró-labore deve estar manifestada em Contrato Social.  

 

 “Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 

na lei ou no contrato: 

 ........................................................................ 

 IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;” 

 

 Assim, o sócio poderia receber apenas lucro ainda que trabalhe na empresa, desde que o 

Contrato Social não defina a obrigatoriedade de pagamento do Pró-labore. 

 Dessa forma, cabem interpretações diversas quanto à obrigatoriedade de ser feito o 

pagamento de Pró-labore ou não: uma interpretação mais conservadora visa resguardar a empresa 

de problemas futuros com relação à fiscalização. 

 Lado outro, na legislação pertinente à Previdência Social, o sócio é classificado como 

contribuinte individual obrigatório quando recebe remuneração, nos termos alínea "e" do inciso V, do 

artigo 9º do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 

 

 “Artigo 9º são segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

 ........................................................................ 

 V - como contribuinte individual:  

 ........................................................................ 

 e) desde que receba remuneração decorrente de trabalho na empresa: (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020). 

 1. o empresário individual e o titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada, urbana ou rural; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020). 

 2. o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade 

anônima; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020). 

 3. o sócio de sociedade em nome coletivo; e(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020). 

 4. o sócio solidário, o sócio gerente, o sócio cotista e o administrador, quanto a este 

último, quando não for empregado em sociedade limitada, urbana ou rural; (Incluído pelo 

Decreto nº 10.410, de 2020)”. 

 

 No entanto, quando não há comprovação dos valores pagos ou creditados aos segurados 

contribuintes individuais, dispõem os §§ 3º e 5º do art. 201 do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 

 

 “Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de: 

 ........................................................................  

 § 3º Não havendo comprovação dos valores pagos ou creditados aos segurados de 

que tratam as alíneas "e" a "i" do inciso V do art. 9o, em face de recusa ou sonegação de 

qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a contribuição da 

empresa referente a esses segurados será de vinte por cento sobre: (Redação dada pelo 

Decreto nº 3.452, de 2000) 

 I - o salário-de-contribuição do segurado nessa condição; (Incluído pelo Decreto nº 

3.452, de 2000) 
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 II - a maior remuneração paga a empregados da empresa; ou(Incluído pelo Decreto 

nº 3.452, de 2000) 

 III - o salário mínimo, caso não ocorra nenhuma das hipóteses anteriores. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.452, de 2000) 

 ........................................................................ 

 § 5º No caso de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissões legalmente regulamentadas, a contribuição da empresa referente aos 

segurados a que se referem as alíneas "g" a "i" do inciso V do art. 9º, observado o disposto no 

art. 225 e legislação específica, será de vinte por cento sobre: (Redação dada pelo Decreto 

nº 3.265, de 1999) 

 I - a remuneração paga ou creditada aos sócios em decorrência de seu trabalho, de 

acordo com a escrituração contábil da empresa; ou 

 II - os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título de antecipação 

de lucro da pessoa jurídica, quando não houver discriminação entre a remuneração 

decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou tratar-se de adiantamento de 

resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício. (Redação 

dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)”. 

 “Distribuição de Lucros antecipada, dentro do próprio exercício em curso, que na 

prática a gente sabe que precisa estar nos atos constitutivos (Contrato social) da empresa, 

em cláusula específica”.  

 

 Qual a fundamentação legal? 

 Resp.: Quanto à distribuição disfarçada de lucros, a Receita Federal do Brasil publicou a 

Solução de Consulta COSIT nº 120/2016, retificando o entendimento do recolhimento para o sócio, in 

verbis: 

 

 “SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 120, DE 17 DE AGOSTO DE 2016, (DOU de 19.08.2016) 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS SÓCIO. PRÓ-LABORE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

 O sócio da sociedade civil de prestação de serviços profissionais que presta serviços à 

sociedade da qual é sócio é segurado obrigatório na categoria de contribuinte individual, 

conforme a alínea “f”, inciso V, artigo 12 da Lei nº 8.212, de 1991, sendo obrigatória a 

discriminação entre a parcela da distribuição de lucro e aquela paga pelo trabalho. 

 O fato gerador da contribuição previdenciária ocorre no mês em que for paga ou 

creditada a remuneração do contribuinte individual. 

 Pelo menos parte dos valores pagos pela sociedade ao sócio que presta serviço à 

sociedade terá necessariamente natureza jurídica de retribuição pelo trabalho, sujeita à 

incidência de contribuição previdenciária, prevista no artigo 21 e no inciso III do artigo 22, na 

forma do § 4º do artigo 30, todos da Lei nº 8.212, de 1991 e artigo 4º da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 8.212, de 1991, artigo 12, inciso V, alínea “f”, artigo 21, artigo 

22, inciso III, artigo 30 § 4º; Lei 10.666, de 2003; artigo 4º. RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 1999, artigo 201, § 5º; IN RFB 971, de 2009, artigo 52, inciso I, alínea “b”, inciso III, alínea “b” 

e artigo 57, incisos I e II e § 6º”. 

 

 Entretanto, como reportado pela Consulente, os sócios por meio do contrato social, 

acordaram não terem interesse em receber pagamento via Pró-labore, optando em receber 

distribuição de lucros. 

 Lado outro, a Distribuição de Lucros corresponde à remuneração do capital investido na 

empresa. O Pró-labore é a remuneração paga aos sócios. Diferente do lucro, o Pró-labore está sujeito 

ao Imposto de Renda de Pessoa Física e à contribuição para o INSS. Assim, a distribuição de lucros 

poderá ocorrer sempre que comprovada a existência de lucro. 

 Por conseguinte, conforme previsto no artigo 280 do Decreto nº 3.048/99, as pessoas jurídicas, 

enquanto estiverem em débito com INSS, não poderão distribuir quaisquer bonificações, in verbis: 

 

 “Art. 280. A empresa em débito para com a seguridade social não pode:  

 I - distribuir bonificação ou dividendo a acionista; e 

 II - dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio cotista, diretor ou outro 

membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a título de adiantamento”. 
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 Destacamos o art. 1.008 do Código Civil Brasileiro que dispõe, in verbis: 

 

 “Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar 

dos lucros e das perdas”. 

 

 O lucro a ser distribuído consiste no lucro apurado na Demonstração do Resultado do período 

de apuração, conforme determinado pelo artigo 187 da Lei nº 6.404/76, aplicável aos demais tipos 

de sociedades empresárias. 

 Ainda, conforme a Solução de Consulta COSIT nº 120/2016, caberá discriminar as verbas 

pagas aos sócios para que as mesmas não sejam consideradas na totalidade como remuneração 

pela prestação de serviços. 

 Por derradeiro, a nosso entender, se faz necessário e essencial verificarmos a redação do 

artigo 337-A do Código Penal, in verbis: 

 

 “Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

 I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador 

avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 

quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

 III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 § 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 

na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

 § 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 I - (VEDADO) 

 II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

 § 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. 

 § 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e 

nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social”. 

 

 O citado dispositivo visa resguardar o direito e a boa fé da sociedade, para que a fiscalização 

competente não venha a interpretar que a renúncia dos sócios pelo recebimento do pagamento 

em pró-labore e a opção pelo recebimento do pagamento em distribuição de lucros. 

 

 Este é o nosso parecer, nos termos da legislação vigente, salvo melhor juízo. 

 

 
IRL 111/2024 

BOLT9197---WIN/INTER 

 

 

 

INFORMEF RESPONDE - DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRAVIDEZ 

- COMPROVAÇÃO - REINTEGRAÇÃO 
 

 

 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 
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 EMENTA: GRAVIDEZ POSTERIOR À DISPENSA - CONSIDERAÇÕES. 

 

 “Empresa dispensou uma colaboradora em 14.01.2024, sendo o aviso indenizado com 

projeção até 16.02.2024. Entretanto, no dia 21.02.2024, a empregada apresentou exame de gravidez 

feito em 05.02.2024”. 

 

 Como o empregador deverá proceder: reintegrar ou readmitir? 

 Resp.: O empregador deverá reintegrá-la. 

 

 Qual a data a ser informada? 

 Resp.: A reintegração deverá ocorrer na data do desligamento da empregada. 

 

 Caso a empregada não queira retornar ao trabalho, como proceder? 

 Resp.: Nesse caso, o empregador deverá requerer uma declaração por escrito da 

empregada renunciando o reenquadramento, homologada pelo sindicato da categoria, se houver, 

MTE ou Justiça do Trabalho, em analogia ao artigo 500 da CLT, in verbis: 

 

 “Art. 500 - O pedido de demissão do empregado estável só será válido quando feito 

com a assistência do respectivo Sindicato e, se não o houver, perante autoridade local 

competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou da Justiça do Trabalho”. 

 

 Como ficam os valores de FGTS/GRRF recolhidos? 

 Resp.: Ao fazer a reintegração no eSocial, a Caixa estará ciente da situação, devendo 

notificar a empregada para devolver os valores do FGTS e da GRRF, sendo este repassado, 

posteriormente, à empresa. 

 Do contrário, a dispensa permanece efetuada. 

 

 No caso da reintegração, como ficam os valores pagos na rescisão? 

 Resp.: A empresa poderá compensar os valores correspondentes ao aviso prévio, férias e 13º 

pagos na rescisão, nos pagamentos futuros à reintegração da colaboradora. 

 

 Este é o nosso parecer, nos termos da legislação vigente, salvo melhor juízo. 

 

 
IRL 100/2024 

BOLT9198---WIN/INTER 

 

 

 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - INSTITUIÇÃO - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FOLHA 

DE PAGAMENTO - DESCONTO - AUTORIZAÇÃO - REGULAMENTAÇÃO 
 

 

DECRETO Nº 12.064, DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 12.064/2024, regulamenta a Lei nº 

14.601/2023 *(V. Bol. 1.980 - LT), que instituiu o Programa Bolsa Família, no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em substituição ao Programa 

Auxílio Brasil.  

 Destacamos os principais pontos do Decreto: 

 Constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, destinados a ações de 

transferência de renda com condicionalidades, calculados na seguinte ordem: 

 - benefício de Renda de Cidadania - destinado às famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família, pago por integrante que as componham, no valor de R$ 142,00; 
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 - benefício Complementar - destinado às famílias cuja soma dos valores dos benefícios de 

que trata o parágrafo anterior seja inferior a R$ 600,00, calculado pela diferença entre este valor 

e a referida soma; 

 - benefício Primeira Infância - destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua 

composição, crianças com idade entre zero e sete anos incompletos, pago por integrante que 

se enquadre nessa situação, no valor de R$ 150,00; 

 - benefício Variável Familiar - no valor de R$ 50,00, pago por integrante da família 

beneficiária que se enquadre em quaisquer das seguintes situações: gestantes; nutrizes; crianças 

com idade entre sete anos e doze anos incompletos; ou adolescentes com idade entre doze anos 

e dezoito anos incompletos; e 

 - benefício Extraordinário de Transição - destinado às famílias cuja soma dos valores dos 

benefícios de que tratam os incisos anteriores, referentes ao mês de junho de 2023, seja inferior ao 

montante correspondente recebido com referência ao mês de maio de 2023, calculado pela 

diferença entre o valor de referência do mês de maio, desconsideradas eventuais parcelas 

retroativas, e o valor de referência do mês de junho. 

 Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser complementados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.  

 A revisão de elegibilidade ao Benefício Extraordinário de Transição: 

 - poderá ser realizada mensalmente; e 

 - acarretará o encerramento do benefício em quaisquer das seguintes hipóteses: a redução 

no valor do benefício transferido à família decorrer de alteração da estrutura familiar ou da renda 

familiar per capita mensal, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; o valor total dos benefícios 

financeiros de que trata o parágrafo, recebidos por meio do Programa Bolsa Família, a ser 

majorado até igualar ou superar o valor financeiro recebido do Programa no mês de maio de 

2023, desconsideradas eventuais parcelas retroativas; ou a família deixar de receber os benefícios 

previstos no parágrafo. 

 Para fins de cobrança extrajudicial, o beneficiário deverá atender, cumulativamente, aos 

seguintes critérios: 

 -ter renda mensal per capita superior a dois salários mínimos ou renda mensal familiar 

superior a três salários mínimos; e 

 -possuir débito com valor igual ou superior a R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

 Revoga os seguintes dispositivos: 

 - o Decreto nº 10.852/2021 *(V. Bol. 1.922 - LT), que trata do Programa Auxílio Brasil - Programa 

 Alimenta Brasil - Programa Social Bolsa Família - Substituição - Disposições - Regulamentação. 

 - o Decreto nº 10.866/2021 *(V. Bol. 1.924 - LT), que trata do Programa Auxílio Brasil - Programa 

Alimenta Brasil - Programa Social Bolsa Família - Alteração. 

 - o Decreto nº 11.013/2022 *(V. Bol. 1.937 - LT), que trata do Programa Auxílio Brasil - Programa 

Alimenta Brasil - Programa Social Bolsa Família - Alteração. 

 - o Decreto nº 11.566/2023 *(V. Bol. 1.980 - LT), que trata do Programa Bolsa Família - 

Instituição - Organização da Assistência Social - Folha de Pagamento - Desconto - Autorização - 

Disposições - Regulamentação. 

 

Consultora: Lélida Maria da silva. 

 

Regulamenta o Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, e 

dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, 

 DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta o Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 

de junho de 2023. 

 Parágrafo único. A execução do Programa Bolsa Família observará o disposto neste Decreto 

e em atos complementares estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome. 



INFORMEF LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2016 

 

 
417 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERATIVOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Seção I 

Das competências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome 

 

 Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome, no âmbito do Programa Bolsa Família, sem prejuízo das demais competências previstas neste 

Decreto: 

 I - coordenar, disciplinar, gerir e operacionalizar, em âmbito nacional, o Programa Bolsa 

Família; 

 II - gerir os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família; 

 III - realizar a gestão do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, 

em conjunto com os Ministérios setoriais e os demais entes federativos; 

 IV - aplicar as repercussões de não cumprimento das condicionalidades nos benefícios 

financeiros do Programa Bolsa Família; 

 V - articular-se com os demais órgãos e instituições federais, estaduais, distritais e municipais 

para a oferta de serviços e benefícios financeiros às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

 VI - acompanhar a execução do Programa Bolsa Família por meio de articulação intersetorial 

e interinstitucional; 

 VII - implementar as ações de apoio financeiro à qualidade da gestão e da execução 

descentralizada do Programa Bolsa Família; e 

 VIII - estabelecer os critérios, os parâmetros, os instrumentos e os procedimentos para a adesão 

dos entes federativos ao Programa Bolsa Família e fixar as responsabilidades a serem atribuídas, de 

forma pactuada, com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

 

Seção II 

Das competências dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

 

 Art. 3º Compete aos Estados, ao aderirem ao Programa Bolsa Família: 

 I - cumprir os requisitos estabelecidos no art. 5º, § 1º, e em atos editados pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 II - promover as ações: 

 a) de gestão e de execução do Programa Bolsa Família realizadas em âmbito estadual; 

 b) de gestão intersetorial em âmbito estadual; e 

 c) de articulação e apoio técnico aos Municípios de seus respectivos territórios que tenham 

aderido ao Programa Bolsa Família; 

 III - disponibilizar serviços e estruturas institucionais das áreas de assistência social, educação 

e saúde, em âmbito estadual, às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família residentes em seus 

respectivos territórios; 

 IV - apoiar e estimular a gestão do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

- CadÚnico pelos Municípios; 

 V - estimular os Municípios de seus respectivos territórios a se articularem com órgãos e 

instituições federais, estaduais, distritais e municipais, governamentais e não governamentais, para a 

oferta de ações complementares aos beneficiários do Programa Bolsa Família; 

 VI - promover, em articulação com a União e os Municípios: 

 a) ações que fomentem o acesso das famílias beneficiárias aos serviços que constituem as 

condicionalidades do Programa Bolsa Família; 

 b) o acompanhamento e o registro de informações relativas às condicionalidades do 

Programa Bolsa Família e a inclusão das famílias em não cumprimento de condicionalidades nos 

serviços socioassistenciais; e 

 c) ações de apoio às famílias beneficiárias identificadas em situação de não cumprimento 

de condicionalidades do Programa Bolsa Família, a fim de contribuir para a superação das 

vulnerabilidades sociais; 

 VII - apoiar medidas de controle e prevenção de fraudes e inconsistências cadastrais e adotar 

as providências necessárias decorrentes de auditorias e ações do Governo federal; 

 VIII - zelar pela guarda e pelo sigilo dos dados e das informações do Programa Bolsa Família e 

do CadÚnico; e 
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 IX - executar outras competências e atribuições que venham a ser estabelecidas em ato do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 4º Compete aos Municípios e ao Distrito Federal, ao aderirem ao Programa Bolsa Família: 

 I - cumprir os requisitos estabelecidos no art. 5º, § 1º, e em atos editados pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 II - identificar, cadastrar e manter atualizados no CadÚnico os registros das famílias em 

situação de pobreza, nos termos do disposto no art. 5º, caput, inciso II, da Lei nº 14.601, de 19 de junho 

de 2023, de acordo com os regulamentos do CadÚnico; 

 III - promover ações de gestão intersetorial em âmbito local; 

 IV - disponibilizar serviços e estruturas institucionais das áreas de assistência social, educação 

e saúde, em âmbito local, às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família residentes em seus 

respectivos territórios; 

 V - apoiar nos aspectos operacional e institucional a gestão local do Programa Bolsa Família; 

 VI - articular-se com órgãos e instituições federais, estaduais, distritais e municipais, 

governamentais e não governamentais, para a oferta de ações complementares aos beneficiários 

do Programa Bolsa Família; 

 VII - realizar, em articulação com a União e os Estados: 

 a) ações que garantam o acesso das famílias beneficiárias aos serviços que constituem as 

condicionalidades do Programa Bolsa Família; 

 b) o acompanhamento e o registro de informações relativas às condicionalidades do 

Programa Bolsa Família e a inclusão das famílias em não cumprimento de condicionalidades nos 

serviços socioassistenciais; e 

 c) ações de apoio às famílias beneficiárias identificadas em situação de não cumprimento 

de condicionalidades do Programa Bolsa Família, a fim de contribuir para superação das 

vulnerabilidades sociais; 

 VIII - implementar medidas de controle e prevenção de fraudes e inconsistências cadastrais, 

assim como adotar as providências necessárias decorrentes de auditorias e ações do Governo 

federal; 

 IX - zelar pela guarda e pelo sigilo dos dados e das informações do Programa Bolsa Família e 

do CadÚnico; e 

 X - executar outras competências e atribuições que venham a ser estabelecidas em ato do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 

Seção III 

Da cooperação interfederativa no âmbito do Programa Bolsa Família 

 

Subseção I 

Da adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao Programa Bolsa Família 

 

 Art. 5º A execução e a gestão do Programa Bolsa Família ocorrerão de forma descentralizada, 

por meio da adesão voluntária pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, firmada em 

termo específico, o qual: 

 I - estabelecerá os compromissos e as atribuições dos entes federativos na gestão e na 

execução do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; 

 II - possibilitará: 

 a) o recebimento de recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome para apoiar a execução e a gestão do Programa Bolsa Família 

em seus respectivos âmbitos; e 

 b) a concessão de benefícios para novas famílias no Programa Bolsa Família; e 

 III - estabelecerá os critérios, as condições e os procedimentos para a adesão ao Programa 

Bolsa Família. 

 § 1º São requisitos para a adesão ao Programa Bolsa Família e ao CadÚnico, sem prejuízo de 

outros que venham a ser estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome: 

 I - a existência e o funcionamento dos Conselhos de Assistência Social como instância de 

controle social do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; 

 II - a indicação de gestor titular do órgão responsável pela política de assistência social como 

gestor do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; 
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 III - a designação, pelo gestor do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, de coordenador do 

Programa Bolsa Família e de coordenador do CadÚnico; e 

 IV - a criação de Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família, obrigatória para os Estados 

e facultativa aos Municípios e ao Distrito Federal, coordenada pelo gestor ou pelo coordenador do 

Programa Bolsa Família, e composta pelas áreas de assistência social, saúde e educação, sem 

prejuízo de outras. 

 § 2º Ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

estabelecerá os instrumentos, os procedimentos e os prazo para a adesão dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios ao Programa Bolsa Família. 

 

Subseção II 

Do Índice de Gestão Descentralizada 

 

 Art. 6º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

estabelecerá os mecanismos de funcionamento do Índice de Gestão Descentralizada do Programa 

Bolsa Família e do CadÚnico, instituído pelo art. 14 da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, como 

instrumento de apoio à gestão e à execução descentralizada e de fortalecimento da gestão 

intersetorial do Programa, nas seguintes modalidades: 

 I - Índice de Gestão Descentralizada dos Municípios - IGD-M, a ser aplicado aos Municípios e 

ao Distrito Federal; e 

 II - Índice de Gestão Descentralizada Estadual - IGD-E, a ser aplicado aos Estados. 

 § 1º Os valores dos índices de que trata o caput: 

 I - serão obtidos pelo ente federativo, na periodicidade e na sistemática estabelecidas pelo 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 II - indicarão os resultados alcançados na gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, 

em seus respectivos âmbitos de competência; e 

 III - determinarão o montante de recursos a ser regularmente transferido pelo Governo federal 

ao ente federativo que tenha aderido ao Programa Bolsa Família e ao CadÚnico, para apoio 

financeiro às ações de gestão e de execução descentralizada, desde que atingidos os valores de 

referência mínimos estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome. 

 § 2º Os resultados obtidos pelos entes federativos na execução e na gestão do Programa 

Bolsa Família e do CadÚnico serão considerados como prestação de contas dos recursos transferidos 

pela União. 

 § 3º O montante dos recursos transferidos pela União não poderá exceder ao limite 

estabelecido no art. 14, § 6º, da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023. 

 § 4º Para fins de cálculo do IGD-E, poderão ser considerados dados relativos à gestão 

descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico dos Municípios do Estado respectivo, 

conforme estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome, sem prejuízo do cumprimento de outros critérios. 

 § 5º Os repasses dos recursos para apoio financeiro às ações de gestão e de execução 

descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, na forma do art. 14, § 2º, da Lei nº 14.601, 

de 19 de junho de 2023, serão realizados diretamente do Fundo Nacional de Assistência Social aos 

Fundos Estaduais, Distrital ou Municipais de Assistência Social. 

 § 6º As atividades desenvolvidas com os recursos de apoio financeiro às ações de gestão e 

de execução descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico deverão ser planejadas 

pelo gestor local, de maneira articulada com os diversos atores envolvidos, consideradas as 

demandas e as necessidades da gestão local. 

 § 7º Para fins de fortalecimento das instâncias de controle social dos entes federativos, no 

mínimo três por cento dos recursos transferidos para apoio financeiro às ações de gestão e execução 

descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico serão destinados a atividades de apoio 

técnico e operacional ao Conselho de Assistência Social do respectivo ente federativo, na forma 

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

nos termos do disposto no art. 12-A, § 4º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

 § 8º Caberá ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

regulamentar critérios, parâmetros e procedimentos relativos aos Índices de Gestão Descentralizada 

do Programa Bolsa Família e do CadÚnico. 
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 § 9º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá 

estabelecer outras regras de monitoramento da qualidade e do risco da atuação dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e suas repercussões na gestão descentralizada. 

 Art. 7º Os Índices de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico 

aferirão a qualidade da gestão descentralizada, em conformidade com o disposto no art. 14, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, consideradas as seguintes variáveis, entre outras 

estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

 I - atualização das informações do CadÚnico; e 

 II - acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família. 

 Parágrafo único. Ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome estabelecerá as regras de operacionalização dos Índices de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico. 

 Art. 8º Os recursos de que trata o art. 14, § 2º, da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, serão 

aplicados em ações relacionadas à gestão e à execução descentralizada do Programa Bolsa Família 

e do CadÚnico, especialmente naquelas voltadas às seguintes finalidades: 

 I - gestão de benefícios e acompanhamento dos pagamentos, para custeio da estrutura e 

das atividades necessárias ao atendimento das famílias beneficiárias; 

 II - gestão das condicionalidades do Programa Bolsa Família, de forma a abranger as 

atividades de articulação intersetorial para a ampliação do acesso das famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família aos serviços públicos, em especial os de educação, saúde e 

acompanhamento familiar realizado pela assistência social; 

 III - apoio às atividades de atendimento e acompanhamento das famílias beneficiárias, em 

especial daquelas em situação de não cumprimento das condicionalidades e de maior 

vulnerabilidade social, de modo a promover sua proteção social; 

 IV - identificação e cadastramento de famílias elegíveis ao CadÚnico, abrangendo as ações 

de busca ativa; 

 V - manutenção e atualização dos dados do CadÚnico; 

 VI - acompanhamento e fiscalização do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, abrangendo 

as atividades de revisão e averiguação cadastral, inclusive quando requisitadas pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 VII - gestão articulada e integrada do Programa Bolsa Família, do CadÚnico e dos serviços, 

dos programas, dos projetos e dos benefícios socioassistenciais, nos termos do disposto na Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; 

 VIII - implantação, estruturação e manutenção de unidades que realizem atividades de 

cadastramento, gestão de benefícios e atendimento socioassistencial às famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família; 

 IX - desenvolvimento de recursos humanos para atuação nas atividades de cadastramento e 

de atendimento às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

 X - realização de atividades voltadas à promoção do desenvolvimento e da autonomia das 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

 XI - monitoramento, avaliação e estudos de vigilância socioassistencial que objetivem produzir 

conhecimento relacionado à população beneficiária do Programa Bolsa Família, ou com perfil de 

inclusão no CadÚnico; 

 XII - aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados e demais recursos 

tecnológicos, relacionados à gestão e à operacionalização do Programa Bolsa Família e à sua 

integração com a gestão e a operação dos serviços e dos demais benefícios que integram o Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS, estabelecido pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

 XIII - fomento à participação social, com o apoio técnico e operacional aos Conselhos de 

Assistência Social, à organização de fóruns de usuários da política de assistência social e à realização 

de conferências de Assistência Social, previstas na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 

 XIV - outras finalidades relacionadas à gestão e à execução descentralizada do Programa 

Bolsa Família e do CadÚnico, desde que indicadas pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome, ou previamente acordadas com o Conselho de Assistência Social 

do respectivo ente federativo. 

 Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput, transferidos aos Fundos de Assistência 

Social dos entes federativos, compõem os recursos do SUAS. 

 Art. 9º Os recursos financeiros de que trata o art. 8º, caput, serão executados, respeitadas as 

finalidades previstas neste Decreto e as demais determinações legais que regem a contratação de 

pessoal, bens e serviços, nos seguintes tipos de despesa: 

 I - pagamento de pessoal permanente ou temporário, inclusive gratificações; 
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 II - contratação de serviços de terceiros, pessoa física ou jurídica; 

 III - aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes; 

 IV - locação de imóveis, bens e equipamentos; 

 V - aquisição de material de consumo; 

 VI - pagamento de diárias e passagens; 

 VII - reforma para manutenção e conservação de imóveis próprios ou alugados; 

 VIII - custeio de tarifas de água, energia, telefone e internet, entre outras; 

 IX - pagamento de impostos e contribuições; 

 X - pagamento de encargos trabalhistas e previdenciários; 

 XI - campanha de comunicação de utilidade pública; 

 XII - produção e distribuição de materiais informativos e instrucionais; 

 XIII - formação e capacitação de recursos humanos; 

 XIV - contratação de eventos; e 

 XV - outros tipos de despesas que, observadas as finalidades expostas no art. 8º, sejam 

indicadas pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, ou 

previamente acordadas com o Conselho de Assistência Social do respectivo ente federativo. 

 Art. 10. A aplicação dos recursos nas ações de gestão descentralizada do Programa Bolsa 

Família e do CadÚnico deverá constituir item específico das prestações de contas anuais dos Fundos 

Estaduais, Distrital ou Municipais de Assistência Social. 

 § 1º O planejamento da aplicação de recursos para apoio financeiro às ações de gestão e 

execução descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico será realizado anualmente 

pelo ente federativo, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome. 

 § 2º O planejamento de que trata o § 1º deverá: 

 I - considerar a intersetorialidade das áreas de assistência social, saúde e educação, entre 

outras; 

 II - integrar os Planos de Assistência Social de que trata o art. 30, caput, inciso III, da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, na forma definida em ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome; e 

 III - ser elaborado com a participação do responsável pela coordenação do Programa e do 

Conselho de Assistência Social do respectivo ente federativo. 

 Art. 11. A prestação de contas dos recursos aplicados nos termos do disposto no art. 8º, caput, 

deverá ser realizada anualmente pelo respectivo gestor do Fundo de Assistência Social, com apoio 

do gestor e do coordenador estadual, distrital ou municipal do Programa Bolsa Família e CadÚnico, 

ao Conselho de Assistência Social. 

 § 1º O Conselho de Assistência Social do ente federativo deverá: 

 I - receber, analisar e se manifestar sobre a aprovação ou a reprovação das contas; 

 II - informar, na hipótese de reprovação das contas, ao Fundo de Assistência Social e ao 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, sobre as 

irregularidades detectadas; e 

 III - divulgar as atividades executadas, de forma transparente e articulada com os órgãos de 

controle interno e externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando houver. 

 § 2º Na hipótese de reprovação ou de aprovação parcial das contas pelo Conselho de 

Assistência Social do ente federativo, os recursos financeiros referentes às contas rejeitadas deverão 

ser restituídos ao respectivo Fundo de Assistência Social. 

 § 3º Os prazos para as providências de que trata este artigo serão estabelecidos em ato do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 12. O resultado da prestação de contas de que trata o art. 11 será registrado em sistema 

informatizado disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome. 

 Parágrafo único. Ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome disporá sobre o sistema informatizado de que trata o caput, para estabelecer: 

 I - o procedimento para a prestação de contas; 

 II - o formato e o conteúdo do relatório de prestação de contas; 

 III - a documentação necessária à prestação de contas; 

 IV - o prazo para o encaminhamento da prestação de contas ao Conselho de Assistência 

Social do ente federativo; 

 V - o prazo para a manifestação do Conselho de Assistência Social do ente federativo quanto 

à prestação de contas a que se refere o inciso IV; e 
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 VI - o procedimento específico para a apreciação da prestação de contas da aplicação dos 

recursos para apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa 

Família. 

 Art. 13. Os repasses de recursos para apoio às ações de gestão e execução descentralizada 

do Programa Bolsa Família serão suspensos, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

administrativas, civis e penais previstas na legislação, na hipótese de comprovação de manipulação 

indevida das informações que constituem o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

Família e do CadÚnico, com a finalidade de alcançar os índices mínimos previstos no art. 14, § 2º, da 

Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023. 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, além da suspensão dos repasses de recursos, 

haverá a instauração de tomada de contas especial e a adoção de medidas para regularização 

das informações e reparação do dano, sem prejuízo da aplicação de outras medidas previstas na 

legislação. 

 Art. 14. Deverão ser arquivadas pelos entes federativos pelo período de cinco anos, contado 

da data da apreciação das contas pelo respectivo Conselho de Assistência Social: 

 I - as prestações de contas da aplicação dos recursos para apoio às ações de gestão e 

execução descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e 

 II - a documentação comprobatória da origem e da utilização dos recursos. 

 Parágrafo único. A documentação comprobatória das despesas realizadas em apoio à 

gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico nos entes federativos deverá identificar os recursos 

financeiros originários do Programa. 

 Art. 15. Desde que não esteja comprometido, o saldo dos recursos financeiros repassados pelo 

Fundo Nacional de Assistência Social aos Fundos Estaduais, Distrital ou Municipais de Assistência Social 

decorrente de transferências para apoio financeiro à gestão e à execução descentralizada do 

Programa Bolsa Família e do CadÚnico existente em 31 de dezembro de cada ano poderá ser 

reprogramado para o exercício financeiro seguinte. 

 Art. 16. Sem prejuízo da adesão dos entes federativos ao Programa Bolsa Família, na forma do 

art. 5º, e com vistas a garantir a conjugação efetiva de esforços entre os entes federativos, poderão 

ser firmados acordos de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que 

terão como objeto a orientação de programas e políticas sociais aos beneficiários do Programa Bolsa 

Família. 

 § 1º Os acordos de cooperação de que trata o caput deverão, no mínimo, orientar sobre 

para as seguintes finalidades: 

 I - a promoção da emancipação sustentada das famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família; 

 II - a garantia de acesso aos serviços públicos que assegurem o exercício da cidadania; ou 

 III - a complementação financeira do valor dos benefícios do Programa Bolsa Família. 

 § 2º Na hipótese prevista no § 1º, inciso III, o acordo de cooperação poderá ser firmado entre 

o ente federativo interessado e o agente operador do Programa Bolsa Família, de acordo com o 

modelo estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome. 

 

CAPÍTULO III 

DOS BENEFÍCIOS FINANCEIROS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Seção I 

Da gestão de benefícios e do ingresso de famílias no Programa Bolsa Família 

 

 Art. 17. A gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família compreende as etapas necessárias 

à transferência continuada dos valores referentes aos benefícios financeiros previstos na Lei nº 14.601, 

de 19 de junho de 2023, desde o ingresso das famílias até o seu desligamento, e abrange os seguintes 

procedimentos, entre outros: 

 I - pré-habilitação e seleção de famílias inscritas no CadÚnico para a concessão dos 

benefícios financeiros; 

 II - administração dos benefícios, com vistas ao cumprimento da legislação relativa à 

implementação, à continuidade dos pagamentos e ao controle da situação e da composição dos 

benefícios financeiros; 

 III - coordenação dos procedimentos de revisão e de repercussão das informações cadastrais 

nos benefícios das famílias do Programa Bolsa Família; 

 IV - acompanhamento dos processos de emissão, de entrega e de ativação dos cartões do 

Programa Bolsa Família; 
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 V - acompanhamento da rede de canais de pagamento disponibilizados às famílias 

beneficiárias durante o período de pagamento e das formas de acesso e saque do benefício 

utilizadas; e 

 VI - celebração e acompanhamento de acordos de cooperação para orientar a 

complementação financeira do valor dos benefícios do Programa Bolsa Família, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

 Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome estabelecerá normas complementares necessárias à gestão dos benefícios do Programa Bolsa 

Família. 

 Art. 18. O ingresso e a permanência das famílias no Programa Bolsa Família ocorrerão na forma 

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

após o registro de seus integrantes no CadÚnico, por meio da apresentação de dados cadastrais 

atualizados e regularizados, conforme os critérios do Programa. 

 § 1º As famílias com dados cadastrais inconsistentes não poderão ingressar no Programa Bolsa 

Família enquanto não saneadas as inconsistências identificadas. 

 § 2º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome poderá dispor sobre os critérios de inconsistência cadastral e os motivos de impedimento da 

pré-habilitação no Programa Bolsa Família. 

 Art. 19. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza, caracterizada 

pela renda familiar per capita mensal de até R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais), denominada linha 

de pobreza. 

 Art. 20. As famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família identificadas no CadÚnico poderão ser 

priorizadas, para fins de seleção para ingresso no Programa, a partir de critérios que considerem 

situações de maior vulnerabilidade social e econômica, nos termos do disposto em ato do Ministro 

de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Parágrafo único. Poderão ser utilizados parâmetros e indicadores sociais com o objetivo de 

auxiliar na definição das famílias prioritárias de que trata o caput, que serão: 

 I - estabelecidos com base nos dados relativos aos integrantes das famílias, a partir das 

informações constantes do CadÚnico e de estudos socioeconômicos; e 

 II - divulgados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome. 

 

Seção II 

Dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família 

 

 Art. 21. Constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, destinados a ações de 

transferência de renda com condicionalidades, nos termos do disposto no art. 7º, 

 § 1º, da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, e calculados na seguinte ordem: 

 I - Benefício de Renda de Cidadania - destinado às famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família, pago por integrante que as componham, no valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois 

reais); 

 II - Benefício Complementar - destinado às famílias cuja soma dos valores dos benefícios de 

que trata o inciso I seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais), calculado pela diferença entre este valor 

e a referida soma; 

 III - Benefício Primeira Infância - destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua 

composição, crianças com idade entre zero e sete anos incompletos, pago por integrante que se 

enquadre nessa situação, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

 IV - Benefício Variável Familiar - no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), pago por integrante da 

família beneficiária que se enquadre em quaisquer das seguintes situações: 

 a) gestantes; 

 b) nutrizes; 

 c) crianças com idade entre sete anos e doze anos incompletos; ou 

 d) adolescentes com idade entre doze anos e dezoito anos incompletos; e 

 V - Benefício Extraordinário de Transição - destinado às famílias cuja soma dos valores dos 

benefícios de que tratam os incisos I a IV, referentes ao mês de junho de 2023, seja inferior ao 

montante correspondente recebido com referência ao mês de maio de 2023, calculado pela 

diferença entre o valor de referência do mês de maio, desconsideradas eventuais parcelas 

retroativas, e o valor de referência do mês de junho, observado o disposto no § 7º. 

 § 1º Os benefícios financeiros previstos no caput poderão ser pagos cumulativamente às 

famílias beneficiárias e o seu valor total será arredondado ao número inteiro imediatamente superior. 
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 § 2º Para fins operacionais, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome poderá utilizar diferentes nomenclaturas e siglas de acordo com os públicos 

beneficiários do Benefício Variável Familiar. 

 § 3º Para fins de concessão do Benefício Variável Familiar a gestantes, o Ministério da Saúde 

encaminhará ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome a 

relação de gestantes constante do banco de dados dos Serviços de Atenção à Saúde do Sistema 

Único de Saúde - SUS, nos termos do disposto em ato conjunto do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e do Ministro de Estado da Saúde. 

 § 4º O Benefício Variável Familiar concedido a gestantes, na forma prevista no § 3º, será 

encerrado após o pagamento da nona parcela, observado o disposto em ato do Ministro de Estado 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 5º Para fins de concessão do Benefício Variável Familiar a nutrizes, a família deverá ter, em 

sua composição, crianças que ainda não tenham completado sete meses de idade, conforme 

informações constantes no CadÚnico, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 6º O Benefício Variável Familiar concedido a nutrizes, na forma prevista no § 5º, será 

encerrado após o pagamento da sexta parcela, observado o disposto em ato do Ministro de Estado 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 7º A revisão do valor do Benefício Extraordinário de Transição poderá ser realizada 

mensalmente, vedada a sua majoração a qualquer tempo. 

 § 8º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

regulamentará a pré-habilitação, a seleção e a concessão dos benefícios financeiros previstos no 

caput para disciplinar a sua gestão e a sua operacionalização de forma contínua. 

 Art. 22. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser complementados 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

 

Seção III 

Do pagamento dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família 

 

 Art. 23. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

regulamentará a gestão e a operacionalização do pagamento dos benefícios financeiros do 

Programa Bolsa Família, de forma a abranger os seguintes elementos: 

 I - a divulgação do calendário de pagamento; 

 II - as atividades e os procedimentos relativos à utilização dos meios de pagamento para o 

acesso e o saque dos benefícios financeiros, observado o disposto na regulamentação bancária; 

 III - as formas de pagamento nos canais autorizados a atender as famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família; e 

 IV - outros aspectos necessários para a operacionalização do pagamento dos benefícios. 

 Art. 24. A inclusão da família no Programa Bolsa Família produzirá os seguintes efeitos quanto 

ao pagamento dos benefícios financeiros e à comunicação à família beneficiária: 

 I - registro dos benefícios financeiros em sistema eletrônico, com base nas informações 

constantes do CadÚnico; 

 II - emissão e entrega da notificação da concessão do benefício financeiro à família por meio 

do envio de correspondência ao endereço registrado no CadÚnico ou por outro meio previsto em 

ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 III - emissão e expedição de cartão para saque dos benefícios financeiros, observado o 

disposto na regulamentação bancária; e 

 IV - abertura automática de conta poupança social digital, na forma prevista no art. 27, 

caput, inciso I, em nome do responsável pela unidade familiar cadastrado no CadÚnico, observado 

o disposto na regulamentação bancária. 

 Parágrafo único. A abertura automática de conta de que trata o inciso IV do caput 

obedecerá às condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, a fim de garantir a manutenção do acesso aos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família pelas famílias beneficiárias. 

 Art. 25. O titular de benefício financeiro do Programa Bolsa Família será preferencialmente 

uma mulher, a qual será previamente indicada como responsável pela unidade familiar no 

CadÚnico. 
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 Art. 26. Os cartões para saque dos benefícios financeiros e as senhas eletrônicas serão 

entregues no prazo e nas condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome, observado o disposto na regulamentação bancária. 

 Art. 27. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser pagos por meio das 

seguintes modalidades de contas, na forma prevista nas resoluções do Banco Central do Brasil e em 

ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

 I - conta poupança social digital, nos termos do disposto na Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 

2020; 

 II - conta poupança digital; 

 III - conta de depósitos; 

 IV - conta contábil; ou 

 V - outras espécies de contas, quando permitido pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 1º O crédito dos benefícios financeiros será realizado na conta contábil de que trata o inciso 

IV do caput nas hipóteses de: 

 I - o responsável familiar não possuir contas bancárias nas modalidades de que tratam os 

incisos I a III do caput; 

 II - o responsável familiar possuir contas bancárias nas modalidades de que tratam os incisos I 

a III do caput, mas optar por receber o crédito por meio de conta contábil; ou 

 III - haver impedimentos normativos, técnicos ou operacionais, como bloqueio, suspensão, 

inativação ou encerramento das contas, observadas as hipóteses previstas em regulamentação 

bancária e de acordo com o disposto pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome. 

 § 2º O crédito dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família nas contas bancárias de 

que tratam os incisos I a III do caput poderá ser efetuado após o estabelecimento dos procedimentos 

necessários pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 3º Será permitido o pagamento do benefício financeiro do Programa Bolsa Família ao 

portador de declaração do Governo distrital ou municipal que lhe confira poderes específicos para 

o recebimento do benefício, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, nas seguintes hipóteses: 

 I - extravio do cartão social e dos documentos de identificação em decorrência de situação 

de emergência ou de calamidade pública; ou 

 II - alteração ou impedimento de responsável pela unidade familiar titular da conta contábil 

prevista no inciso IV do caput. 

 Art. 28. Serão restituídos à União, na forma e nos prazos específicos estabelecidos pelo 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

 I - os benefícios financeiros mantidos à disposição do titular na conta contábil de que trata o 

art. 27, caput, inciso IV, que não forem sacados em prazo específico; e 

 II - os benefícios financeiros creditados nas contas bancárias de que trata o art. 27, caput, 

incisos I a III, não movimentados em prazo específico. 

 Art. 29. Nas hipóteses previstas nos incisos do art. 28, caput, os prazos para a efetivação do 

saque ou da movimentação poderão ser ampliados na forma estabelecida pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome nos seguintes casos: 

 I - em favor de grupos populacionais tradicionais ou específicos; 

 II - em favor de famílias que residam em Municípios em situação de emergência ou de 

calamidade pública declarada; ou 

 III - em favor de famílias que residam em Municípios onde o acesso à rede bancária seja 

precário. 

 

Seção IV 

Da administração dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família 

 

 Art. 30. As famílias atendidas pelo Programa Bolsa Família permanecerão com os benefícios 

liberados mensalmente para pagamento, exceto nas hipóteses de bloqueio, de suspensão ou de 

cancelamento dos benefícios. 

 Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome disporá sobre as hipóteses de bloqueio, de suspensão ou de cancelamento dos 

benefícios de que trata o caput. 

 Art. 31. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome estabelecer, no âmbito da administração dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família: 
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 I - as diretrizes e os procedimentos para a operacionalização da revisão de elegibilidade e 

cadastral das famílias e da administração dos benefícios financeiros de que trata o art. 21, caput; 

 II - os critérios e os mecanismos para contagem dos prazos de atualização de cadastros de 

beneficiários; 

 III - os prazos e os procedimentos para atualização de informações cadastrais identificadas 

no CadÚnico das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; e  

 IV - os prazos e os procedimentos para a repercussão da atualização de informações 

cadastrais para a manutenção do pagamento de benefícios às famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família. 

 Art. 32. Deverão ser realizadas mensalmente as seguintes rotinas, na forma estabelecida pelo 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

 I - a análise das informações cadastrais das famílias beneficiárias; 

 II - a revisão de elegibilidade das famílias beneficiárias e das famílias inscritas no CadÚnico; e 

 III - a geração da folha de pagamento do Programa Bolsa Família. 

 § 1º O procedimento de que trata o inciso II do caput poderá ocorrer mais de uma vez dentro 

de um mesmo mês, a critério do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome. 

 § 2º As informações cadastrais deverão ser atualizadas ou revalidadas pela família a cada 

período de dois anos, contados da data de inclusão ou da última atualização ou revalidação, na 

forma prevista pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 33. Sem prejuízo do disposto nas normas de gestão de benefícios e de condicionalidades 

do Programa Bolsa Família, a renda familiar per capita mensal estabelecida no art. 19 poderá sofrer 

variações sem implicar o desligamento imediato da família beneficiária do Programa, observado o 

disposto no art. 6º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023. 

 § 1º Serão beneficiadas pela regra de proteção a que se refere o caput as famílias atendidas 

pelo Programa Bolsa Família que tiverem aumento da renda familiar per capita mensal que ultrapasse 

o valor da linha de pobreza previsto no art. 19, desde que não ultrapasse o valor correspondente a 

meio salário mínimo, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome. 

 § 2º A regra de proteção a que se refere o § 1º consiste na permanência no Programa Bolsa 

Família pelo período de até vinte e quatro meses. 

 § 3º Durante o período a que se refere o § 2º, a família beneficiária receberá cinquenta por 

cento do valor dos benefícios financeiros a que era elegível antes da variação a que se refere o 

caput, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome. 

 Art. 34. Para fins de ingresso ou de permanência no Programa Bolsa Família, a repercussão da 

ação de averiguação cadastral das famílias inscritas no CadÚnico será realizada na forma 

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 35. A revisão de elegibilidade ao Benefício Extraordinário de Transição: 

 I - poderá ser realizada mensalmente; e 

 II - acarretará o encerramento do benefício em quaisquer das seguintes hipóteses: 

 a) a redução no valor do benefício transferido à família decorrer de alteração da estrutura 

familiar ou da renda familiar per capita mensal, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 b) o valor total dos benefícios financeiros de que trata o art. 21, caput, incisos I a IV, recebidos 

por meio do Programa Bolsa Família ser majorado até igualar ou superar o valor financeiro recebido 

do Programa no mês de maio de 2023, desconsideradas eventuais parcelas retroativas; ou 

 c) a família deixar de receber os benefícios previstos no art. 21, caput, incisos I a IV. 

 

Seção V 

Da inserção financeira das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 

 

 Art. 36. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

poderá realizar ações coordenadas e continuadas de promoção da inserção e da educação 

financeira das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

 Art. 37. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

conjugará esforços com o agente operador do programa para o acesso e a inclusão financeira das 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família a serviços financeiros, em condições adequadas ao 

seu perfil e à sua necessidade, promovendo: 
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 I - a oferta de instrumentos financeiros capazes de contribuir para a promoção da autonomia 

econômica e financeira das famílias beneficiárias, de modo a respeitar a capacidade de 

comprometimento financeiro dos beneficiários; 

 II - o acesso amplo e fácil a informações adequadas e claras acerca dos serviços financeiros, 

especialmente quanto a taxas de juros, prazos, custos ou riscos referentes aos serviços; 

 III - a proteção das famílias beneficiárias contra venda casada, constrangimento e outros 

abusos na comercialização de serviços financeiros, principalmente aqueles que decorram da sua 

vulnerabilidade socioeconômica, por meio de ações preventivas e punitivas pertinentes; 

 IV - o atendimento e a resposta às reclamações, às denúncias ou às sugestões das famílias, 

em prazos equiparados àqueles aplicados aos demais clientes, respeitadas as exigências legais e 

normativas dos órgãos de regulação do mercado; 

 V - ações de educação financeira das famílias beneficiárias e divulgação de informações 

sobre a utilização adequada dos serviços financeiros ofertados; e 

 VI - a análise de dados e informações, fornecidos pelo agente operador do Programa ou por 

outros parceiros, que possibilitem a realização de pesquisas sobre o impacto, a eficiência, a 

efetividade e as potencialidades da inserção financeira promovida no âmbito do Programa Bolsa 

Família, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

 Art. 38. As condicionalidades do Programa Bolsa Família, previstas no art. 10 da Lei nº 14.601, 

de 19 de junho de 2023, representam as contrapartidas a serem cumpridas pelas famílias beneficiárias 

para a manutenção dos benefícios financeiros previstos no art. 21 e se destinam a: 

 I - incentivar as famílias beneficiárias a exercer seu direito de acesso às políticas públicas de 

assistência social, educação e saúde, de modo a promover a proteção social e a ruptura do ciclo 

de pobreza entre as gerações; e 

 II - identificar as vulnerabilidades sociais que afetem ou impeçam o acesso das famílias 

beneficiárias aos serviços públicos que constituem condicionalidades, por meio da gestão de seu 

acompanhamento e de seu cumprimento. 

 Parágrafo único. Os entes federativos conjugarão esforços para viabilizar o acesso e a oferta 

aos serviços públicos de assistência social, educação e saúde, de forma a tornar efetivo tanto o 

cumprimento das condicionalidades pelas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família como o 

seu acompanhamento pelo Poder Público. 

 Art. 39. São critérios para o cumprimento das condicionalidades: 

 I - frequência escolar mensal mínima de sessenta por cento para os beneficiários de quatro a 

seis anos de idade incompletos; 

 II - frequência escolar mensal mínima de setenta e cinco por cento para os beneficiários de 

seis anos a dezoito anos de idade incompletos que não tenham concluído a educação básica; 

 III - cumprimento do calendário nacional de vacinação instituído pelo Ministério da Saúde; 

 IV - acompanhamento do estado nutricional, para os beneficiários que tenham até sete anos 

de idade incompletos; e 

 V - realização de pré-natal para as beneficiárias gestantes. 

 Art. 40. São responsáveis pelo acompanhamento do cumprimento das condicionalidades do 

Programa Bolsa Família, nos termos do disposto no art. 10 da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, e 

pela disponibilização de sistemas para o registro dessas informações: 

 I - o Ministério da Educação, no que se refere às condicionalidades previstas no art. 39, caput, 

incisos I e II; e 

 II - o Ministério da Saúde, quanto às condicionalidades previstas no art. 39, caput, incisos III a 

V. 

 § 1º Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome, no âmbito do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família: 

 I - promover a articulação intersetorial das ações governamentais para o acompanhamento 

do cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família; 

 II - disponibilizar: 

 a) informações das famílias beneficiárias ao Ministério da Educação e ao Ministério da Saúde 

para acompanhamento, com base em dados disponíveis no CadÚnico e na folha de pagamentos 

do Programa Bolsa Família; e 
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 b) sistema que forneça as informações relativas à gestão de condicionalidades de forma 

integrada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às instâncias de controle social; e 

 III - regulamentar a gestão das condicionalidades do Programa Bolsa Família, especialmente 

no que diz respeito: 

 a) às consequências do seu cumprimento e do seu não cumprimento pelas famílias 

beneficiárias; 

 b) às hipóteses de interrupção temporária dos efeitos decorrentes do não cumprimento das 

condicionalidades pelas famílias beneficiárias; e 

 c) às hipóteses de não aplicação dos efeitos decorrentes do não cumprimento das 

condicionalidades em reconhecimento a motivos sociais, técnicos ou operacionais, dispensado o 

registro de que trata o art. 41, § 1º. 

 § 2º As diretrizes, os critérios e os procedimentos para o acompanhamento das 

condicionalidades do Programa Bolsa Família serão estabelecidos em ato conjunto do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e: 

 I - do Ministério da Educação, no que se refere às condicionalidades previstas no art. 39, 

caput, incisos I e II; e 

 II - do Ministério da Saúde, quanto às condicionalidades previstas no art. 39, caput, incisos III a 

V. 

 § 3º As informações necessárias à verificação dos critérios para o cumprimento das 

condicionalidades do Programa Bolsa Família serão coletadas e disponibilizadas ao Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

 I - pelo Ministério da Educação, quanto às condicionalidades previstas no art. 39, caput, incisos 

I e II; e 

 II - pelo Ministério da Saúde, quanto às condicionalidades previstas no art. 39, caput, incisos III 

a V. 

 § 4º Para fins do disposto no § 3º, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação 

disponibilizarão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome as 

informações relativas aos motivos de não cumprimento das condicionalidades, quando couber. 

 Art. 41. Os efeitos decorrentes do não cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa 

Família serão gradativos e aplicados de acordo com os registros do histórico da família beneficiária. 

 § 1º Desde que a informação seja registrada nos sistemas das áreas de saúde e de educação, 

não serão aplicados os efeitos de que trata o caput às famílias que não cumprirem as 

condicionalidades: 

 I - em caso de força maior ou caso fortuito; 

 II - quando não houver oferta do serviço; 

 III - por questões de saúde, étnicas ou culturais; ou 

 IV - por outros motivos sociais reconhecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome. 

 § 2º Os efeitos decorrentes do não cumprimento das condicionalidades poderão ser revistos 

mediante a interposição de recurso administrativo. 

 § 3º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome regulamentará o disposto neste artigo. 

 Art. 42. As famílias em situação de não cumprimento das condicionalidades têm prioridade 

na inclusão nos serviços da assistência social, observadas as regras estabelecidas em ato do Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Parágrafo único. As famílias que estiverem em atendimento ou em acompanhamento pela 

rede socioassistencial dos entes federativos poderão ter a aplicação dos efeitos decorrentes do não 

cumprimento de condicionalidades interrompida temporariamente, observadas as regras 

estabelecidas em ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome. 

 Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

poderá prever ações, inclusive sobre os benefícios, direcionadas às famílias cujas informações sobre 

o acompanhamento das condicionalidades não constem nos sistemas das áreas de saúde e de 

educação. 

 Art. 44. Ato do Poder Executivo federal instituirá Comitê Interministerial de Ações Integradas 

do Programa Bolsa Família, destinado a garantir a intersetorialidade do Programa Bolsa Família e a 

implementação de ações complementares necessárias ao acompanhamento das 

condicionalidades do Programa, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome, e disporá sobre as suas competências e o seu funcionamento. 
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CAPÍTULO V 

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

 Art. 45. Compete aos Conselhos de Assistência Social estaduais, distrital e municipais, em seus 

respectivos âmbitos: 

 I - acompanhar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa Bolsa Família; 

 II - acompanhar a oferta, em seu respectivo âmbito de atuação, dos serviços necessários para 

o cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família; 

 III - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas sociais para 

as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

 IV - estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa Bolsa Família; 

 V - fiscalizar a gestão e a execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família e do CadÚnico; 

 VI - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e 

 VII - exercer outras atribuições estabelecidas em regulamentos do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 46. Para o pleno exercício das competências estabelecidas no art. 45, ao Conselho de 

Assistência Social será franqueado acesso: 

 I - aos formulários, aos dados e às informações do CadÚnico; 

 II - aos dados e às informações constantes de sistema desenvolvido para a gestão, a 

operacionalização, o controle e o acompanhamento do Programa Bolsa Família; 

 III - às informações relacionadas às condicionalidades do Programa Bolsa Família; e 

 IV - a outros dados e informações estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Parágrafo único. A utilização indevida dos dados a que se referem os incisos I a IV do caput 

acarretará a aplicação de sanção civil e penal, na forma prevista na legislação. 

 Art. 47. A relação dos beneficiários e dos benefícios recebidos no âmbito do Programa Bolsa 

Família será amplamente divulgada pelo Governo federal. 

 Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser amplamente divulgadas 

também pelos Municípios e pelo Distrito Federal, na forma prevista no termo de adesão ao Programa 

Bolsa Família, respeitado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

CAPÍTULO VI 

DA OPERAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Seção I 

Do agente operador e pagador do Programa Bolsa Família 

 

 Art. 48. Cabe à Caixa Econômica Federal as funções de agente operador e pagador do 

Programa Bolsa Família, mediante remuneração e condições pactuadas com a União, por meio do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, obedecidas as 

exigências legais. 

 § 1º A Caixa Econômica Federal, atuando nas funções de que trata o caput, e com a 

anuência do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, poderá 

subcontratar instituição financeira para a realização do pagamento dos benefícios do Programa 

Bolsa Família. 

 § 2º É vedado à Caixa Econômica Federal e às instituições subcontratadas efetuar descontos 

ou compensações que impliquem a redução do valor dos benefícios financeiros do Programa Bolsa 

Família ou de qualquer outro programa de transferência condicionada de renda, sob o argumento 

de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário. 

 § 3º O disposto no § 2º não se aplica: 

 I - aos empréstimos pessoais contratados com fundamento no art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003, até a data de publicação da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023; e 

 II - aos descontos decorrentes da operação prevista no art. 2º, § 10, da Lei nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, até a data de publicação da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023. 

 § 4º Os contratos vigentes na data de publicação deste Decreto para a operacionalização 

dos programas de transferência de renda, na forma do disposto no art. 25 da Lei nº 14.601, de 19 de 

junho de 2023, poderão ser: 
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 I - utilizados para a prestação de serviços, pelo agente operador e pagador, no âmbito do 

Programa Bolsa Família; e 

 II - aditivados com o objetivo de garantir a continuidade das transferências financeiras às 

famílias. 

 § 5º A Caixa Econômica Federal poderá: 

 I - fornecer a infraestrutura necessária à organização e à manutenção de sistemas de: 

 a) informações cadastrais das famílias público-alvo do Programa Bolsa Família e do auxílio Gás 

dos Brasileiros; e 

 b) gestão de benefícios; 

 II - prover serviços para a implementação do Programa Bolsa Família, para a gestão de 

benefícios financeiros e para a geração da folha de pagamento; e 

 III - elaborar relatórios e fornecer as bases de dados necessários ao acompanhamento, ao 

controle, à avaliação e à fiscalização da execução do Programa Bolsa Família e do CadÚnico. 

 § 6º Na hipótese prevista no § 1º, fica dispensada a licitação, caso se trate de instituição 

pública que preveja, entre suas competências, atividades específicas que auxiliem na 

operacionalização dos programas de transferência de renda, do auxílio Gás dos Brasileiros e do 

CadÚnico. 

 

Seção II 

Do ressarcimento de recursos financeiros 

 

 Art. 49. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, e assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, o responsável pela unidade familiar que dolosamente prestar informação falsa 

perante o CadÚnico, ao registrar seus dados ou os dos integrantes de sua família, que resulte no seu 

ingresso ou na sua permanência como beneficiário do Programa Bolsa Família, deverá ressarcir ao 

erário os valores recebidos a título de benefícios financeiros do Programa. 

 § 1º O ressarcimento dos valores devidos à União, decorrentes da materialização da hipótese 

prevista no caput, será efetuado mediante cobrança em face do responsável pela unidade familiar 

que atender, cumulativamente, às seguintes condições e valores mínimos: 

 I - apresentar renda familiar mensal per capita superior a dois salários-mínimos; e 

 II - possuir débito original em valor superior a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

 § 2º Para fins do disposto no § 1º, serão considerados os valores vigentes e apurados na data 

do conhecimento do indício de irregularidade, e não serão alcançadas as parcelas sacadas há mais 

de sessenta meses. 

 § 3º Constatados os requisitos para realização de cobrança de ressarcimento, os valores 

calculados do débito serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 § 4º Realizadas a análise e a apuração cadastral, e verificada a inexistência de dolo por parte 

de beneficiário que tenha recebido indevidamente o benefício ou na hipótese de impossibilidade 

de comprovação do dolo, incidirão os seguintes efeitos: 

 I - o benefício será cancelado; e 

 II - o respectivo processo será arquivado. 

 Art. 50. O processo de cobrança de ressarcimento do Programa Bolsa Família compreenderá 

as seguintes fases, observado o disposto no art. 49: 

 I - notificação para ressarcimento do valor devido ou apresentação de defesa; 

 II - análise de defesa e decisão; 

 III - notificação para o ressarcimento do valor devido ou para apresentação de recurso; 

 IV - análise de recurso; 

 V - arquivamento por pagamento do débito; e 

 VI - inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público 

Federal - Cadin e na dívida ativa da União, nos termos da legislação. 

 § 1º O acatamento da defesa ou do recurso ensejará o arquivamento do processo. 

 § 2º Em caso de inadimplência do responsável pela unidade familiar, o devedor será inscrito 

no Cadin e na dívida ativa da União. 

 § 3º Ao processo de cobrança de ressarcimento do Programa Bolsa Família será aplicada, 

subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 Art. 51. A notificação do responsável pela unidade familiar será realizada por quaisquer dos 

seguintes meios: 

 I - eletrônico, mediante: 

 a) envio de correio eletrônico; 
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 b) acesso ao endereço eletrônico de cobrança administrativa de benefício no sítio eletrônico 

do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; ou 

 c) acesso ou envio por outro meio eletrônico com prova de recebimento; 

 II - serviço de mensagens curtas (short message service - SMS), mediante envio de mensagem 

ao telefone celular do responsável pela unidade familiar, identificado no CadÚnico ou em base 

administrativa do Governo federal; 

 III - rede bancária, mediante utilização: 

 a) dos canais digitais na rede de atendimento da instituição financeira pagadora de 

benefício; ou 

 b) dos demonstrativos de pagamento de benefícios financeiros do Programa Bolsa Família; 

 IV - via postal, por meio do endereço do responsável pela unidade familiar constante do 

CadÚnico, hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente de 

notificação; ou 

 V - pessoalmente, quando entregue ao responsável pela unidade familiar em mãos, desde 

que haja registro da notificação. 

 § 1º Caso o responsável pela unidade familiar não seja localizado, ou não seja possível sua 

notificação mediante quaisquer dos meios previstos nos incisos I a IV do caput, a notificação será 

realizada por edital. 

 § 2º Para o envio da notificação serão utilizados os dados mais atualizados constantes nas 

bases de dados disponíveis no Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome. 

 Art. 52. A ciência da notificação será considerada: 

 I - no prazo de quinze dias, contado da data da entrega da mensagem de correio eletrônico; 

 II - na data da visualização da notificação no aplicativo de mensagens; 

 III - na data em que o responsável pela unidade familiar efetuar a consulta no endereço 

eletrônico de cobrança administrativa de benefício no sítio eletrônico do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 IV - na data da confirmação do recebimento da mensagem por SMS; 

 V - na data da confirmação da notificação realizada pela rede bancária; 

 VI - na data registrada de entrega no aviso de recebimento da correspondência; 

 VII - na data do recebimento da notificação pessoal; ou 

 VIII - na data da publicação do edital. 

 § 1º Na hipótese de ocorrer mais de uma notificação do mesmo ato processual, prevalecerá 

a data da primeira notificação válida. 

 § 2º Nas hipóteses dos incisos VI e VII do caput, em caso de recusa do recebimento, a 

notificação será considerada recebida para todos os efeitos. 

 Art. 53. Ao responsável pela unidade familiar são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, observados os seguintes prazos: 

 I - trinta dias, contados da data de ciência da notificação, para: 

 a) apresentar defesa administrativa ao órgão notificador; ou 

 b) realizar o ressarcimento do valor recebido indevidamente; e 

 II - trinta dias, contados da data da ciência da notificação da decisão recorrida que julgar 

improcedente a defesa apresentada, ou que certificar a não apresentação de defesa e decidir pelo 

pagamento, para: 

 a) apresentar recurso administrativo ao Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome; ou 

 b) realizar o ressarcimento do valor recebido indevidamente. 

 Art. 54. O responsável pela unidade familiar será considerado inadimplente após o decurso 

de quaisquer dos seguintes prazos: 

 I - trinta dias sem apresentação do recurso, ou sem a realização do pagamento; ou 

 II - quarenta e cinco dias da decisão desfavorável do recurso, sem a realização do 

pagamento. 

 § 1º A não quitação do débito ensejará inscrição na dívida ativa da União, nos termos da 

legislação. 

 § 2º A pretensão de cobrança dos créditos não quitados prescreve em cinco anos, 

observadas as hipóteses legais de interrupção e suspensão desse prazo. 

 Art. 55. O responsável pela unidade familiar enquadrado na hipótese do art. 49, caput, ficará 

impedido de reingressar no Programa Bolsa Família: 
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 I - pelo prazo de um ano, contado do ressarcimento dos valores recebidos indevidamente; ou 

 II - pelo prazo de cinco anos, enquanto não houver a quitação dos valores recebidos 

indevidamente, contado do início da fase a que se refere o art. 50, caput, inciso I. 

 Art. 56. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome definir os procedimentos e os efeitos complementares necessários à aplicação do disposto 

neste Capítulo, no âmbito do CadÚnico e do Programa Bolsa Família. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 57. Os termos de adesão firmados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
no âmbito do Programa Auxílio Brasil, ficam convalidados até que as adesões ao Programa Bolsa 
Família sejam formalizadas. 
 Art. 58. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome fica 
autorizado a editar atos complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
 Art. 59. Para fins de transição do Programa Auxílio Brasil, a que se refere a Lei nº 14.284, de 29 
de dezembro de 2021, para o Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 de junho de 
2023, serão considerados os dias de permanência em ambos os Programas no cômputo dos prazos 
referidos no art. 28, caput, incisos I e II deste Decreto. 
 Art. 60. A periodicidade prevista no art. 32, § 2º, poderá ser alterada, excepcionalmente, entre 
2023 e 2024, pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
 Art. 61. O Benefício Extraordinário de Transição será pago até a referência do mês de maio de 
2025. 
 Art. 62. O Decreto nº 10.990, de 9 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 7º ............................................................ 
 § 1º ................................................................. 
 I - ter renda mensal per capita superior a dois salários mínimos ou renda mensal familiar 
superior a três salários mínimos; e 
 II - possuir débito com valor igual ou superior a R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 63. Ficam revogados: 
 I - o Decreto nº 10.852, de 8 de novembro de 2021; 
 II - o Decreto nº 10.866, de 23 de novembro de 2021; 
 III - o Decreto nº 11.013, de 29 de março de 2022; e 
 IV - o Decreto nº 11.566, de 16 de junho de 2023. 
 Art. 64. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 17 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
José Wellington Barroso de Araujo Dias 

Angelo Vinicius Alves do Nascimento Azevedo Roda 
Nísia Verônica Trindade Lima 

 
(DOU, 18.06.2024) 

 
BOLT9193---WIN/INTER 
 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ROTINAS SOBRE CADASTRO - ADMINISTRAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES DE BENEFICIÁRIOS - RECONHECIMENTO, MANUTENÇÃO, REVISÃO E RECURSOS 
DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
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PORTARIA CONJUNTA DIRBEN/PFE/INSS Nº 94, DE 3 DE JUNHO DE 2024. 
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Aprova Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS e o PROCURADOR-GERAL DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA 

JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes confere o 

Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e o que consta no processo SEI nº 35014.450695/2023-05, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Fica aprovado o Livro XII das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que 

disciplina sobre o cumprimento de decisões de Ações Civis Públicas-ACPs no âmbito do INSS, 

complementares à Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022. 

 Art. 2º Ficam revogados os seguintes normativos: 

 I - Memorando-Circular Conjunto Nº 34/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 24 de julho de 2012; 

 II - Memorando-Circular Conjunto Nº 45 DIRBEN/PFE/INSS, de 17 de novembro de 2014; 

 III - Memorando-Circular Conjunto Nº 12/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 29 de março de 2018; 

 IV - Portaria Conjunta Nº 12/DIRBEN/PFE/INSS, de 19 de maio de 2020; 

 V - Ofício-Circular Interinstitucional Nº 3/SPMF-ME/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 24 de julho de 

2019; 

 VI - Portaria Conjunta Nº 7/DIRBEN/PFE/INSS, de 9 de abril de 2020; 

 VII - Portaria Conjunta Nº 4/DIRBEN/PFE/INSS, de 5 de março de 2020; 

 VIII - Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS Nº 72, de 16 de dezembro de 2022; 

 IX - Portaria DIRBEN/PFE/INSS Nº 78, de 11 de abril de 2023; 

 X - Portaria DIRBEN/INSS Nº 1.167, de 28 de setembro de 2023; 

 XI - Portaria Conjunta DIRBEN/PFE-INSS/INSS Nº 61, de 25 de Abril de 2022; 

 XII - Memorando-Circular Nº 23 DIRBEN/CGRDPB, de 25 de maio de 2010; 

 XIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 5 de novembro de 2008; 

 XIV - Instrução Normativa Nº 9, de 8 de agosto de 2006; 

 XV - Instrução Normativa Nº 106 INSS/DC, de 14 de abril de 2004; 

 XVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 47/DIRBEN/PFE/INSS, de 31 de agosto de 2016; 

 XVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 37/DIRBEN/PFE/INSS, de 8 de agosto de 2018; 

 XVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 34/DIRBEN/PFE/INSS, de 19 de julho de 2018; 

 XIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 55/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 26 de novembro de 2018; 

 XX - Memorando-Circular Conjunto Nº 22/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 24 de julho de 2013; 

 XXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 55/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 27 de outubro de 

2016; 

 XXII - Memorando-Circular Conjunto Nº 49/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 30 de novembro de 

2012; 

 XXIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 15/DIRBEN/PFE/INSS, de 24 de fevereiro de 2016; 

 XXIV - Memorando-Circular Nº 31/DIRBEN/INSS, de 6 de julho de 2016; 

 XXV - Memorando-Circular Conjunto Nº 11/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 28 de abril de 2017; 

 XXVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 48/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 13 de dezembro de 

2017; 

 XXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 40/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 9 de novembro de 

2017; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS e o Procurador-Geral da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, por meio da Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS nº 94/2024, resolvem aprovar o 

Livro XII das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina sobre o cumprimento 

de decisões de Ações Civis Públicas-ACPs no âmbito do INSS, complementares à Instrução 

Normativa PRES/INSS nº 128/2022 *(V. Bol. 1.936 - LT) e revoga diversos dispositivos como: 

Memorando-Circular Conjunto, Memorando-Circular, Portaria Conjunta, Portaria, Instrução 

Normativa, Ofício-Circular Conjunto, Ofício-Circular Interinstitucional Conjunto, Ofício-Circular, 

Portaria, Resolução. 

 

Consultora: Lélida Maria da silva. 
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 XXVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 39/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de, 14 de agosto de 

2018; 

 XXIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 36/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 17 de julho de 2015; 

 XXX - Memorando-Circular Conjunto Nº 33/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 29 de junho de 2016; 

 XXXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 54/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 29 de setembro 

de 2016; 

 XXXII - Memorando-Circular Conjunto Nº 32 DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS de 1º de novembro de 

2011; 

 XXXIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 3 DIRSAT/DIRBEN/PFE/INSS, de 27 de fevereiro de 2014; 

 XXXIV - Memorando-Circular Conjunto Nº 40/DIRBEN/PFE/DIRSAT/INSS, de 29 de outubro de 

2014; 

 XXXV - Memorando-Circular Conjunto Nº 61/DIRBEN/PFE/DIRAT/DIRSAT/INSS, de 4 de dezembro 

de 2015; 

 XXXVI - Memorando-Conjunto Nº 2/DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 7 de agosto de 2014; 

 XXXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 58/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 16 de 

novembro de 2016; 

 XXXVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 15/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 13 de abril de 

2018; 

 XXXIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 62 DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/INSS, de 30 de novembro 

de 2016; 

 XL - Portaria Conjunta Nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 07 de fevereiro de 2020; 

 XLI - Memorando-Circular Conjunto Nº 4 DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 16 de janeiro de 

2017; 
 XLII - Memorando-Circular Conjunto Nº 43 DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 19 de agosto de 
2015; 
 XLIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 18 DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 10 de junho de 2011; 
 XLIV - Memorando-Circular Conjunto Nº 5 DIRBEN/DIRSAT/PFE/INSS, de 20 de fevereiro de 2013; 
 XLV - Memorando-Circular Conjunto Nº 9/DIRBEN/PFE/INSS, de 27 de janeiro de 2016; 
 XLVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 13 DIRBEN/PFE/INSS, de 9 de maio de 2017; 
 XLVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 14 DIRBEN/PFE/INSS, de 29 de abril de 2013; 
 XLVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 17 DIRBEN/PFEINSS, de 28 de março de 2012; 
 XLIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 24 DIRBEN/PFE/INSS, de 4 de agosto de 2011; 
 L - Memorando-Circular Conjunto Nº 14/DIRBEN/PFE/INSS, de 30 de março de 2015; 
 LI - Memorando-Circular Conjunto Nº 27 DIRBEN/PFE/INSS, de 2 de setembro de 2014; 
 LII - Memorando-Circular Conjunto Nº 51 DIRBEN/PFE/INSS, de 28 de dezembro de 2012; 
 LIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 11 DIRBEN/PFE/INSS, de 19 de março de 2015; 
 LIV - Portaria Conjunta Nº 22/DIRBEN/PFE/INSS, de 15 de dezembro de 2020; 
 LV - Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS Nº 35, de 17 de maio de 2021; 
 LVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 18/DIRBEN/PFE/INSS, de 13 de maio de 2015; 
 LVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 44/DIRBEN/PFE/INSS, de 31 de agosto de 2015; 
 LVIII- Memorando-Circular Conjunto Nº 53/DIRBEN/PFE/INSS, de 26 de outubro de 2015; 
 LIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 59/DIRBEN/PFE/INSS, de 27 de novembro de 2015; 
 LX - Memorando-Circular Conjunto Nº 62/DIRBEN/PFE/INSS, de 4 de dezembro de 2015; 
 LXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 48/DIRBEN/PFE/INSS, de 31 de agosto de 2016; 
 LXII - Memorando-Circular Conjunto Nº 42/DIRBEN/PFE/INSS, de 17 de novembro de 2017; 
 LXIII - Ofício-Circular Conjunto Nº 26/DIRBEN/PFE/INSS, de 23 de maio de 2019; 
 LXIV - Portaria Conjunta Nº 15/DIRBEN/PFE/INSS, de 13 de julho de 2020; 
 LXV - Ofício-Circular Conjunto Nº 16/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 22 de março de 2019; 
 LXVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 48/DIRBEN/PFE/INSS, de 27 de novembro de 2012; 
 LXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 33/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 26 de setembro de 
2017; 
 LXVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 7/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 22 de março de 2018; 
 LXIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 22/DIRBEN/PFE/INSS, de 30 de julho de 2014; 
 LXX - Memorando-Circular Conjunto Nº 3/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 30 de janeiro de 2019; 
 LXXI - Ofício-Circular Conjunto Nº 23/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 30 de abril de 2019; 
 LXXII - Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS Nº 86, de 4 de agosto de 2023; 
 LXXIII - Portaria PRES/INSS Nº 1.341, de 20 de agosto de 2021; 
 LXXIV - Portaria PRES/INSS Nº 1.392, de 10 de dezembro de 2021; 
 LXXV - Portaria PRES/INSS Nº 1.495, de 9 de setembro de 2022; 
 LXXVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 41/DIRBEN/PFE/INSS, de 3 de novembro de 2014; 
 LXXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 29/DIRBEN/PFE/INSS, de 17 de junho de 2016; 
 LXXVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 45 DIRBEN/PFE/INSS, de 30 de novembro de 2017; 
 LXXIX - Ofício-Circular Conjunto Nº 11 /DIRBEN/PFE/DIRAT/INSS, de 27 de fevereiro de 2019; 
 LXXX - Memorando-Circular Conjunto Nº 64/DIRBEN/DGP/PFE/INSS, de 13 de dezembro de 
2016; 
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 LXXXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 20/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 10 de maio de 
2018; 
 LXXXII - Memorando-Circular Conjunto Nº 36/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 27 de julho de 
2018; 
 LXXXIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 41/DIRBEN/DIRAT/PFE/DIRSAT/INSS, de 13 de 
novembro de 2017; 
 LXXXIV - Ofício-Circular Interinstitucional Conjunto Nº 1/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS/SPMF-ME, de 30 
de maio de 2019; 
 LXXXV - Resolução Nº 302/PRES/INSS, de 21 de maio de 2013; 
 LXXXVI - Resolução Nº 523/PRES/INSS, de 12 de fevereiro de 2016; 
 LXXXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 17/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 12 de junho 
de 2013; 
 LXXXVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 29/DIRBEN/PFE/DIRAT/DIRSAT/INSS, de 18 de maio 
de 2012; 
 LXXXIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 30/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 10 de 
setembro de 2014; 
 XC - Memorando-Circular Nº 13/PRES/INSS, de 26 de abril de 2016; 
 XCI - Resolução Nº 202/PRES/INSS, de 17 de maio de 2012; 
 XCII - Resolução Nº 278/PRES/INSS, de 21 de março de 2013; 
 XCIII - Resolução Nº 325 PRES/INSS, de 1º de agosto de 2013; 
 XCIV - Resolução PRES/INSS Nº 380, 22 de janeiro de 2014; 
 XCV - Memorando-Circular Conjunto Nº 16/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 22 de abril de 
2014; 
 XCVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 33/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 10 de setembro 
de 2014; 
 XCVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 32/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 1º de julho de 
2015; 
 XCVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 25/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 3 de setembro 
de 2013; 
 XCIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 32/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 10 de setembro 
de 2014; 

 C - Resolução Nº 280/PRES/INSS, de 1º de abril de 2013; 

 CI - Resolução Nº 387/PRES/INSS, de 13 de fevereiro de 2014; 

 CII - Resolução Nº 430/PRES/INSS, de 21 de julho de 2014; 

 CIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 4/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 22 de janeiro de 

2015; 
 CIV - Memorando-Circular Conjunto Nº 67/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 30 de dezembro 
de 2015; 
 CV - Memorando-Circular Conjunto Nº 11/DIRSAT/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 8 de dezembro 
de 2015; 

 CVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 22/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 25 de maio de 

2018; 

 CVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 11/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 28 de março de 

2018; 

 CVIII - Portaria DIRBEN/INSS Nº 928, de 24 de setembro de 2021; 

 CIX - Portaria DIRBEN/INSS Nº 927, de 24 de setembro de 2021; 

 CX - Portaria DIRBEN/INSS Nº 964, de 28 de dezembro de 2021; 

 CXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 42/DIRBEN/PFE/INSS, de 24 de setembro de 2018; 

 CXII - Resolução Nº 268 PRES/INSS, de 24 de janeiro de 2013; 

 CXIII - Portaria DIRBEN/INSS Nº 905, de 6 de julho de 2021; 

 CXIV - Memorando-Circular Conjunto Nº 3/DIRBEN/PFE/INSS, de 12 de janeiro de 2016; 

 CXV - Memorando-Circular Conjunto Nº 37/DIRBEN/PFE/INSS, de 13 de julho de 2016; 

 CXVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 17/DIRBEN/PFE/INSS, de 21 de junho de 2017; 

 CXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 16 DIRBEN/PFE/INSS, de 7 de dezembro de 2007; 

 CXVIII - Ofício-Circular Interinstitucional Conjunto Nº 2 /DIRBEN/PFE/INSS/SPMFME, de 28 de 

junho de 2019; 

 CXIX - Memorando-Circular Nº 18/DIRBEN/INSS, de 26 de abril de 2016; 

 CXX - Memorando-Circular Conjunto Nº 9/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 18 de fevereiro de 2019; 

 CXXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 46 DIRBEN/PFE/INSS, de 8 de setembro de 2015; 

 CXXII - Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS Nº 45, de 27 de julho de 2021; 

 CXXIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 14/DIRBEN/PFE/INSS, de 17 de fevereiro de 2016; 
 CXXIV - Resolução Nº 135/INSS/PRES, de 28 de dezembro de 2010; 
 CXXV - Memorando-Circular Nº 59 DIRBEN/INSS, de 26 de dezembro de 2016; 
 CXXVI - Memorando-Circular Conjunto Nº 31/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 10 de 
setembro de 2014; 
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 CXXVII - Memorando-Circular Conjunto Nº 11/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 21 de março 
de 2013; 
 CXXVIII - Resolução Nº 326/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2013; 
 CXXIX - Memorando-Circular Nº 34/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 10 de setembro de 2014; 

 CXXX - Memorando-Circular Conjunto Nº 5/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 14 de fevereiro 

de 2014; 

 CXXXI - Memorando-Circular Conjunto Nº 32/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/PFE/INSS, de 17 de julho de 

2018; 

 CXXXII - Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS Nº 87, de 2 de outubro de 2023; 

 CXXXIII - Memorando-Circular Nº 46 DIRBEN/CGBENEF, de 12 de novembro de 2008; 

 CXXXIV - Portaria Conjunta DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS Nº 28, de 19 de março de 2021; 

 CXXXV - Portaria Conjunta Nº 44 DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 26 de julho de 2021; 

 CXXXVI - Memorando-Circular Nº 35 DIRBEN/INSS, de 23 de outubro de 2014; 

 CXXXVII - Ofício-Circular DIRBEN/INSS Nº 4, de 30 de janeiro de 2024; 

 CXXXVIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 25/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 3 de junho de 2016; 

 CXXXIX - Memorando-Circular Conjunto Nº 39/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 20 de julho de 2016; 

 CXL - Memorando-Circular Conjunto Nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010; 

 CXLI - Memorando-Circular Conjunto Nº 10/CGRD/DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010; 

 CXLII - Memorando-Circular Nº 39/DIRBEN/INSS, de 23 de novembro de 2012; 

 CXLIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 1/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/PFE/INSS, de 25 de janeiro de 

2013; 

 CXLIV - Memorando-Circular Nº 38 DIRBEN/INSS Em, 4 de novembro de 2013; 

 CXLV - Memorando-Circular Nº 41/DIRBEN/INSS, de 6 de setembro de 2016; 

 CXLVI - Memorando-Circular Nº 61/DIRBEN/INSS, de 29 de dezembro de 2016; 

 CXLVII - Memorando-Circular Nº 60/DIRBEN/INSS, de 29 de dezembro de 2016; 

 CXLVIII - Memorando-Circular Nº 9/DIRBEN/INSS, de 05 de março de 2018; 

 CXLIX - Memorando-Circular Nº 10/DIRBEN/INSS, de 16 de março de 2018; 

 CL - Memorando-Circular Nº 18/CGRDPB/DIRBEN/INSS, de 22 de agosto de 2011; 

 CLI - Memorando-Circular Nº 08/CGRD/DIRBEN/INSS, de 23 de novembro de 2011; 

 CLII - Resolução Nº 151/PRES/INSS, de 30 agosto de 2011; 

 CLIII - Memorando-Circular Conjunto Nº 25/DIRBEN/PFE/INSS, de 31 de agosto de 2011; e 

 CLIV - Memorando-Circular Nº 29/DIRBEN/INSS, de 18 de outubro de 2012. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser aplicada a todos 

os processos pendentes de análise e decisão. 
 

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS 
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão 

 
VIRGILIO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

Procurador-Geral da PFE/INSS 
 

LIVRO XII 
DO CUMPRIMENTO DAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS 

 

 Art. 1º Para o cumprimento de decisões judiciais proferidas em Ações Civis Públicas - ACPs 

deverão ser observados os procedimentos listados nos Anexos desta Portaria. 

 Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se: 

 I - Ação Civil Pública: é um instrumento processual, que tem por objetivo proteger os interesses 

coletivos, difusos e individuais homogêneos, ou seja, bens e direitos cuja titularidade recai sobre toda 

a sociedade (ou parte dela). 

 II - partes do processo: são todos aqueles que figuram na relação processual, como autor(es) 

e réu(s); 

 III - efeitos da decisão: é a repercussão do que foi determinado pelo juízo, como será 

produzida a conclusão do seu pronunciamento, ou a certificação do direito a uma prestação, ou o 

reconhecimento de um direito, ou ainda a declaração de algo; 

 IV - abrangência da decisão: a extensão que os efeitos da decisão alcançam, podendo ser 

nacional, regional, local, por estado, por município, por cidade; 

 V - ACP vigente: todas que estejam em vigor, que necessitam ser observadas no 

reconhecimento do direito; 
 VI - ACP transitada em julgado: ACP que não cabe mais recurso pelas partes envolvidas no 
processo; 
 VII - ACP revogada: que tiveram decisão judicial favorável ao INSS, cujos efeitos podem ter 
validade ou não no período de vigência; e 
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 VIII - ACP suspensa: que tiveram decisão judicial temporariamente favorável ao INSS, 

aguardando uma decisão judicial definitiva, transitada em julgado. 

 Art. 3º As Ações Civis Públicas de que tratam o art. 1º estão organizadas nas seguintes 

temáticas: 

 I - Ações Civis Públicas sobre Acumulação de Benefícios (Anexo I); 

 II - Ações Civis Públicas sobre Representação por Advogados (Anexo II); 

 III - Ações Civis Públicas sobre Aposentadoria por Idade Híbrida (Anexo III); 

 IV - Ações Civis Públicas sobre Atividade Especial (Anexo IV); 

 V - Ações Civis Públicas sobre Auxílio-Reclusão (Anexo V); 

 VI - Ações Civis Públicas sobre Benefícios de Prestação Continuada (Anexo VI); 

 VII - Ações Civis Públicas sobre Carência e Qualidade de Segurado (Anexo VII); 

 VIII - Ações Civis Públicas sobre Certidão de Tempo de Contribuição (Anexo VIII); 

 IX - Ações Civis Públicas sobre Concessão de Benefícios por Incapacidade (Anexo IX); 

 X - Ações Civis Públicas sobre Dependentes (Anexo X); 

 XI - Ações Civis Públicas sobre a Atividade de Tratorista e Administrador de Fazenda ou 

Capataz (Anexo XI); 
 XII - Ações Civis Públicas sobre Salário-maternidade (Anexo XII); 
 XIII - Ações Civis Públicas sobre Processo Administrativo (Anexo XIII); e 
 XIV - Ações Civis Públicas sobre Revisão de Benefícios (Anexo XIV). 
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(DOU, 17.06.2024) 

 
BOLT9191---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-INCLUSÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 

REGRAS E PROCEDIMENTOS - ANÁLISE - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.211, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

Altera a Portaria DIRBEN/INSS nº 949, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre as regras 

e os procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com 

Deficiência, quanto à aplicação da ACP nº 0006972-83.2012.4.01.3400 DF, de concessão de 

benefício assistencial previsto na Loas ao estrangeiro em situação regular no País. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de 

março de 2022, e tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos nºs 35014.294046/2021-

48 e 35014.363383/2021-92, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar a Portaria DIRBEN/INSS nº 949, de 18 de novembro de 2021, publicada no Diário 

Oficial da União de 19 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Art. 16. Aplicam-se ao requerimento do Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B 

18) as Ações Civis Públicas vigentes para o Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (B 

87) em relação à avaliação do critério de miserabilidade, bem como a relativa à concessão 

de benefício assistencial previsto na Loas ao estrangeiro em situação regular no País, 

conforme decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 0006972-83.2012.4.01.3400 DF". 

(NR) 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.211/2024, altera a Portaria DIRBEN/INSS nº 

949/2021 *(V. Bol. 1.924 - LT), para dispor que aplicam-se ao requerimento do Auxílio-Inclusão à 

Pessoa com Deficiência (B 18) as Ações Civis Públicas vigentes para o Benefício Assistencial à 

Pessoa com Deficiência (B 87) em relação à avaliação do critério de miserabilidade, bem como 

a relativa à concessão de benefício assistencial previsto na Loas ao estrangeiro em situação 

regular no País. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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(DOU, 17.06.2024) 

 
BOLT9192---WIN/INTER 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCEDIMENTOS E ROTINAS - ÂMBITO EM MATÉRIA DE BENEFÍCIOS - 

ROTINAS APLICÁVEIS - LIVRO II - DOS BENEFÍCIOS - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.213, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

Altera o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina 

procedimentos e rotinas de reconhecimento de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria Dirben/INSS nº 991, de 28 de março 

de 2022. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março 

de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 35014.537666/2022-68, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina 

procedimentos e rotinas de reconhecimento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria Dirben/INSS nº 991, de 28 de março de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 89............................................................. 

 ........................................................................ 

 "§ 3º Por força da decisão judicial, transitada em julgado, proferida na Ação Civil 

Pública nº 0216249-77.2017.4.02.5101 RJ, de abrangência nacional, para os benefícios 

requeridos a partir de 20 de dezembro de 2019, é devido o cômputo, para fins de carência: 

 I - do período em gozo de benefício por incapacidade previdenciário, desde que seja 

intercalado com períodos de contribuição ou atividade; e 

 II - dos períodos em gozo de benefício por incapacidade acidentário intercalados ou 

não intercalados com períodos de contribuição ou atividade." (NR) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.213/2024, altera o Livro II das Normas 

Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina procedimentos e rotinas de 

reconhecimento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS no âmbito do INSS, 

aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS Nº 991/2022 *(V. Bol. 1.936 - LT). 

 A Certidão de Tempo de Serviço Militar, relativa ao militar integrante das Forças Armadas, 

não se submete às normas definidas na Portaria MPS nº 154/2008, ainda que tenha sido emitida 

no período de vigência dessa portaria, no entanto deve conter obrigatoriamente as informações 

da presente norma. 

 A Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS é o instrumento por meio do qual 

é oportunizado o aproveitamento do tempo de contribuição constante no RGPS em Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS ou Regimes de Previdência Militar, para fins de contagem 

recíproca. 

 Considera-se regime especial de contribuição o correspondente período em que os 

servidores civis e militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contribuíam para o RGPS 

com o percentual de 4,0 ou 4,8% sobre o salário de contribuição, apenas para fazer jus aos 

benefícios de família (auxílio-natalidade, pensão por morte, auxílio-reclusão e auxílio-funeral), 

sendo a aposentadoria de total responsabilidade dos Estados e Municípios. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 "Art. 158. A Certidão de Tempo de Contribuição oriunda de outros regimes de 

previdência ou a Certidão de Tempo de Serviço Militar expedida no âmbito do Sistema de 

Proteção Social dos Militares - SPSM, no caso das atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 

143 da Constituição Federal, emitidas a partir de 1º de julho de 2022, data da entrada em 

vigor da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, deverão seguir o modelo constante no 

Anexo IX da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, e estarem acompanhadas da "Relação das Bases 

de Cálculo de Contribuição", conforme Anexo X da mesma Portaria, caso compreenda 

período posterior à competência junho de 1994." (NR) 

 

 "Art. 159. Para efeito do disposto no inciso I do art. 154, a CTC ou a Certidão de Tempo 

de Serviço Militar deverão ser emitidas, sem rasuras, constando obrigatoriamente: 

 ........................................................................ 

 II - nome do segurado ou militar, número de matrícula, número do documento de 

identidade (RG), CPF, sexo, data de nascimento, filiação, número do PIS ou número do PASEP, 

cargo efetivo ou patente, lotação, data de admissão e data de exoneração ou demissão; 

 III - período de contribuição ao RPPS ou ao SPSM, de data a data, compreendido na 

certidão; 

 ........................................................................ 

 VI - soma do tempo líquido, que corresponde ao tempo bruto de dias de vínculo ao 

RPPS ou ao SPSM de data a data, inclusive o dia adicional dos anos bissextos, descontados os 

períodos de faltas, suspensões, disponibilidade, licenças e outros afastamentos sem 

remuneração; 

 ....................................................................... 

 IX - indicação da lei que assegure ao segurado ou ao militar a concessão de 

aposentadorias, transferência para a inatividade e pensão por morte; e 

 X - relação das bases de cálculo de contribuição por competência, inclusive as 

correspondentes ao décimo terceiro salário ou gratificação natalina, a serem utilizadas no 

cálculo dos proventos da aposentadoria, apuradas em todo o período certificado desde a 

competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência, sob a forma de anexo conforme modelo constante no Anexo X da Portaria MTP 

nº 1.467, de 2022." (NR) 

 

 "Art. 160. A Certidão de Tempo de Serviço Militar, relativa ao militar integrante das 

Forças Armadas, não se submete às normas definidas na Portaria MPS nº 154, de 15 de maio 

de 2008, ainda que tenha sido emitida no período de vigência dessa portaria, no entanto 

deve conter obrigatoriamente:" (NR) 

 

 "Art. 160-A. São válidas, para fins de contagem recíproca e compensação financeira, 

as certidões de tempo de serviço e de contribuição e as relações de remunerações de 

contribuições emitidas: 

 I - em data anterior à publicação da Portaria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008, pelos 

órgãos da Administração Pública da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 

autarquias, fundações ou unidade gestoras dos RPPS, relativamente ao tempo de serviço e 

de contribuição para esses regimes, desde que contenham, no mínimo: 

 a) indicação da lei que assegure, aos servidores do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, aposentadorias por invalidez, idade, tempo de contribuição e compulsória, e 

pensão por morte, com aproveitamento de tempo de contribuição prestado em atividade 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social; 

 b) referência à destinação do tempo ao RGPS; e 

 c) indicação de que tempo foi certificado para fins de averbação, concessão de 

aposentadorias ou contagem recíproca. 

 II - nos termos da Portaria MPS nº 154, de 2008, durante sua vigência. 

 § 1º No caso do inciso II do caput, se o segurado não apresentar o documento que 

contenha a relação de remunerações de contribuições para o período da CTC, o período 

certificado não poderá ser computado, nem deverão ser informadas as remunerações de 

contribuições no período básico de cálculo - PBC. 

 § 2º Para CTC emitida antes da Portaria MPS nº 154, de 2008, se o segurado não 

apresentar o documento que contenha a relação de remunerações de contribuições relativa 

ao período certificado na CTC, poderá ser computado o referido tempo, mas não deverão 

ser informadas as remunerações de contribuições no PBC. 
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 § 3º No caso de Certidão de Tempo de Serviço Militar emitida antes da Portaria MTP nº 

1.467, de 2022, se não for apresentada a relação de remunerações de contribuições para o 

período certificado, caberá o cômputo do tempo, mas não deverão ser informadas as 

remunerações de contribuições no PBC." (NR) 

 

 "Art. 161. A CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência para 

ex-servidor, em consonância com o disposto no art. 196 da Portaria MTP nº 1.467, de 2022." 

(NR) 

 

 "Art. 291........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 1º Consideram-se formulários para reconhecimento de períodos alegados como 

especiais para fins de aposentadoria os antigos formulários em suas diversas denominações, 

conforme Anexo II - "Tabela de Temporalidade e Formulários Correspondentes", sendo que, a 

partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei no 8.213, de 

1991, passou a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, podendo inclusive ser utilizado 

para comprovar períodos laborados antes de 1º de janeiro de 2004, desde que a emissão seja 

a partir de 18 de julho de 2002. 

 ................................................................."(NR) 

 "Art. 293........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 1º Deverá constar no PPP o nome e o CPF do responsável pela assinatura do 

documento, bem como a data de emissão, observado o disposto no 4º. 

 ........................................................................ 

 § 4º Para período laborado até 31 de dezembro de 2022, poderá ser considerado o 

PPP em que conste CPF ou NIT do responsável pela assinatura do documento." (NR) 

 

 "Art. 297........................................................... 

 § 1º A análise da atividade especial de que trata o caput poderá ser feita: 

 I - mediante análise administrativa da conformidade do formulário de atividade 

especial; ou 

 II - pela Perícia Médica Federal quando não for possível a análise administrativa da 

conformidade do formulário de atividade especial. 

 § 1º-A A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde configura-se quando, mesmo 

após a adoção das medidas de controle previstas na legislação trabalhista, a nocividade não 

seja eliminada ou neutralizada, assim entendidos: 

 I - eliminação - a adoção de medidas de controle que efetivamente impossibilitem a 

exposição ao agente prejudicial à saúde no ambiente de trabalho; e 

 II - neutralização - a adoção de medidas de controle que reduzam a intensidade, a 

concentração ou a dose do agente prejudicial à saúde ao limite de tolerância previsto no 

RPS ou, na sua ausência, na legislação trabalhista. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 311............................................................ 

 I - quando da apresentação de formulário legalmente previsto para reconhecimento 

de período alegado como especial, verificar seu correto preenchimento, confrontando com 

os documentos contemporâneos apresentados e os dados constantes do CNIS; 

 ......................................................................... 

 V - quando do não enquadramento por categoria profissional, registrar o motivo e a 

fundamentação legal de forma clara e objetiva no processo e, somente quando houver nos 

formulários indicação de exposição a agentes prejudiciais à saúde: 

 a) realizar a análise administrativa da conformidade do formulário de atividade 

especial, se cabível; ou 

 b) encaminhar para análise técnica da Perícia Médica Federal, caso não se trate de 

hipótese passível de análise administrativa da conformidade do formulário de atividade 

especial. 

 ........................................................................ 
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 § 2º Na hipótese de não haver cumprimento da exigência prevista no § 1º, a análise 

relativa à atividade especial deverá ser realizada considerando os documentos disponíveis 

nos autos." 

(NR) 

 

 "Art. 541. A Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS é o instrumento por 

meio do qual é oportunizado o aproveitamento do tempo de contribuição constante no RGPS 

em 

Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS ou Regimes de Previdência Militar, para fins de 

contagem recíproca." (NR) 

 

 "Art. 544.......................................................... 

 I - todos os períodos de efetiva contribuição ao RGPS, de forma integral. 

 ....................................................................... 

 III - respectivos salários de contribuição a partir de 1º de julho de 1994. 

 ....................................................................... 

 V - nome do servidor, número de matrícula no órgão instituidor, número do documento 

de identidade (RG), CPF, sexo, data de nascimento, filiação, número do PIS ou número do 

PASEP, 

órgão de lotação a que se destina a certidão e o cargo efetivo; 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 549. Se o requerente estiver em gozo de abono de permanência em serviço, 

auxílio-acidente ou auxílio-suplementar, a CTC poderá ser emitida, sendo o benefício cessado 

na data da emissão." (NR) 

 "Art. 553. .......................................................... 

 ......................................................................... 

 VI - para o período de trabalho exercido sob o regime especial de contribuição de 

que trata o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 1960, observado o disposto no §5º; 

 ......................................................................... 

 VIII - com salário de contribuição abaixo do salário mínimo, observado o disposto no 

art. 545. 

 ......................................................................... 

 §1º O disposto no inciso III do caput não se aplica ao tempo de serviço anterior à 

edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que tenha sido equiparado por lei a tempo 

de contribuição. 

 ........................................................................ 

 § 5º Considera-se regime especial de contribuição o correspondente período em que 

os servidores civis e militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contribuíam para 

o RGPS com o percentual de 4,0 ou 4,8% sobre o salário de contribuição, apenas para fazer 

jus aos benefícios de família (auxílio-natalidade, pensão por morte, auxílio-reclusão e auxílio-

funeral), sendo a aposentadoria de total responsabilidade dos Estados e Municípios." (NR) 

 

 "Art. 554........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 2º No caso de atividades concomitantes, observado o inciso II, quando o segurado 

estiver em débito em uma delas, não será devida a emissão da CTC para a atividade que 

compreender o débito, devendo haver a certificação do período regular concomitante. 

 ........................................................................ 

 § 4º No caso de certificação conforme disposto no §2º, havendo posterior 

regularização do período em débito de atividade concomitante, este não poderá ser utilizado 

para concessão de benefício no RGPS nem para nova certificação a RPPS diverso daquele 

para os quais os períodos já foram averbados e utilizados para obtenção de aposentadoria 

ou vantagem remuneratória ao servidor público. 
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 § 5º Observado o disposto nos §§ 2º e 4º, havendo regularização do débito 

posteriormente à emissão da CTC, esta somente poderá ser revisada para fins de utilização 

no mesmo ente 

para o qual foi destinado o tempo de contribuição para obtenção de aposentadoria ou 

vantagem remuneratória ao servidor público." (NR) 

 

 "Art. 562........................................................... 

 ........................................................................ 

 III - declaração, conforme modelo constante no Anexo XII, emitida pelo órgão de 

lotação do interessado, contendo informações sobre a utilização ou não dos períodos 

certificados pelo INSS, e para quais fins foram utilizados, observando-se que caso a CTC tenha 

mais de uma destinação, deverá ser apresentada a declaração de todos os órgãos de 

destino." (NR) 

 

 "Art. 563.......................................................... 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II, os períodos de trabalho constantes 

na CTC serão analisados de acordo com as regras vigentes na data do pedido, para 

alteração, manutenção ou exclusão, e consequente cobrança das contribuições devidas, se 

for o caso, observando-se, inclusive, o disposto no §5º do artigo 554." (NR) 

 

 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Livro II das Normas Procedimentais em 

Matéria de Benefícios, que disciplina a aplicação prática do Processo Administrativo Previdenciário 

no âmbito do INSS: 

 I - o §1º do art. 160; e 

 II - o §3º do art. 544. 

 Art. 3º O Anexo II do Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que 

disciplina os procedimentos e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS no 

âmbito do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 991, de 2022, passa a vigorar na forma do 

Anexo I desta esta Portaria. 

 Art. 4º Fica aprovado o Anexo XII no Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de 

Benefícios, que disciplina os procedimentos e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 991, de 2022. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 
ANEXOS 

 
 ANEXO II 
 PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 991, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 Alterado pela Portaria Dirben/INSS nº 1.213, de 14 de junho de 2024. 
 TABELA DE TEMPORALIDADE E FORMULÁRIOS CORRESPONDENTES 
 

DOCUMENTOS NORMA VIGÊNCIA 

SB-40 OS SB 52.5/1979 de 13/8/1979 até 11/10/1995 

DISES BE 5235 RESOLUÇÃO INSS/PR 58/1991 de 16/9/1991 até 12/10/1995 

DSS 8030 OS INSS/DSS 518/1995 de 13/10/1995 até 25/10/2000 

DIRBEN 8030 IN INSS/DC 39/2000 de 26/10/2000 até 31/12/2003 

PPP IN INSS/DC 78/2002 de 18/7/2002 até data atual 

 
 ANEXO XII 
 PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 991, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 Incluído pela Portaria Dirben/INSS nº 1.213, de 14 de junho de 2024. 
 DECLARAÇÃO PARA REVISÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

DADOS PESSOAIS 

Nome: 

RG: Órgão expedidor: Data de expedição: 

CPF: Título de eleitor: PIS/PASEP: 
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Data de nascimento: Nome da mãe: 

Endereço: 

Nº DA CTC: Data de expedição: 

DISCRIMINAÇÃO DOS PERÍODOS CERTIFICADOS NA CTC 

Períodos 

___/___/____ a ___/___/____ 

___/___/____ a ___/___/____ 

___/___/____ a ___/___/____ 

Utilização (S/N) Efeitos da utilização 

___/___/____ a ___/___/____ 

___/___/____ a ___/___/____ 

___/___/____ a ___/___/____ 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

NOME/MATRÍCULA/CARGO 

VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE 

PESSOAL NOME/MATRÍCULA/CARGO 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

Local e Data: 

Observações/ocorrências: 

 
(DOU, 19.06.2024) 

 
BOLT9196---WIN/INTER 

 
 
 

PREVIÊNCIA SOCIAL - FATORES DE ATUALIZAÇÃO - JUNHO/2024 
 
 
PORTARIA MPS Nº 1.869, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

Estabelece, para o mês de junho de 2024, os fatores de atualização dos pecúlios, das parcelas 
de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição para cálculo da renda mensal 
inicial dos benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.048, de 
6 de maio de 1999, bem como contido no Processo nº 10128.011037/2024-66, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Estabelecer que, para o mês de junho de 2024, os fatores de atualização: 
 I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do 
pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de 
reajustamento de 1,000870 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2024; 
 II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004173 - utilizando-
se a Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2024, mais juros; 
 III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000870 - utilizando-
se a Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2024; e 
 IV - dos salários de contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004600. 
 Art. 2º A atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de 
benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 1.869/2024, 

estabelece, para o mês de junho de 2024, os fatores de atualização dos pecúlios, das parcelas 

de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição para cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 A atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de 

benefício, de que trata o art. 33 do Decreto nº 3.048/1999, e a atualização monetária das parcelas 

relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no 

mês de maio de 2024, serão efetuadas mediante a aplicação do índice de 1,004600. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 



INFORMEF LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2016 

 

 
506 

 

pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de maio de 2024, serão 
efetuadas mediante a aplicação do índice de 1,004600. 
 Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base 
no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 
 Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e 
o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos 
os valores originais. 
 Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na 
rede mundial de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-
br/assuntos/previdencia-social/legislacao. 
 Art. 6º O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 Art. 7º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS ROBERTO LUPI 
 

(DOU, 14.06.2024) 
 
BOLT9190---WIN/INTER 
 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ÓBITO DO TITULAR - RECUPERAÇÃO DE VALORES CREDITADOS 
INDEVIDAMENTE - PROCEDIMENTOS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 168, DE 17 DE JUNHO DE 2024. 
 

 

Altera a Instrução Normativa PRES/INSS nº 147, de 15 de maio de 2023, que institui as diretrizes 

dos procedimentos para recuperação, abrangidas a restituição e a cobrança administrativa, 

dos valores creditados ou disponibilizados indevidamente, relativos ao período posterior ao 

óbito do titular de benefício previdenciário ou assistencial. 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 35014.214069/2020-04, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa PRES/INSS nº 147, de 15 de maio de 2023, publicada no Diário 

Oficial da União de 19 de maio de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 27. Nos casos de insucesso do pedido de restituição dos valores pós-óbito pelas 

instituições financeiras, em decorrência da não restituição ou restituição parcial, sem 

justificativa ou com justificativa improcedente, deverá ser adotado procedimento de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 

 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Instrução Normativa 

INSS nº 168/2024, altera a Instrução Normativa PRES/INSS Nº 147/2023 *(V. Bol. 1.977 - LT), que institui 

as diretrizes dos procedimentos para recuperação, abrangidas a restituição e a cobrança 

administrativa, dos valores creditados ou disponibilizados indevidamente, relativos ao período 

posterior ao óbito do titular de benefício previdenciário ou assistencial. 

 Dentre as alterações, destacamos: 

 - nos casos de insucesso do pedido de restituição dos valores pós-óbito pelas instituições 

financeiras, deverá ser adotado procedimento de ressarcimento em desfavor do agente 

pagador por meio da Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios - CGPAG, responsável 

pela gestão dos contratos bancários. 

 - quando identificado o responsável pelo saque pós-óbito, deverá ser emitida 

representação de notícia-crime à Polícia Federal ou ao Ministério Público Federal. 

 

Consultora: Lélida Maria da silva. 
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ressarcimento em desfavor do agente pagador por meio da Coordenação-Geral de 

Pagamento de Benefícios - CGPAG, que é a responsável pela gestão dos contratos bancários. 

 ................................................................." (NR) 

 

"CAPÍTULO V 

................................................................................................................. 

Seção II 

Do encaminhamento à Polícia Federal - PF e ao Ministério Público Federal - MPF" (NR) 

 

 "Art. 55. Quando identificado o responsável pelo saque pós-óbito, 

independentemente do ressarcimento do crédito nas modalidades previstas nesta Instrução 

Normativa, deverá ser emitida representação de notícia-crime à Polícia Federal ou ao 

Ministério Público Federal." (NR) 

 

 "Art. 56. A notícia-crime expedida deverá ser acompanhada de cópia do processo em 

que se constatou a irregularidade e conter, dentre outras, as seguintes informações: 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 58. Em sendo descoberta qualquer nova informação que auxilie na persecução 

penal, deverá ser encaminhada à PF ou ao MPF, nos casos que lhe couber." 

 ...................................................................(NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

 

(DOU, 18.06.2024) 

 
BOLT9194---WIN/INTER 
 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ROTINAS SOBRE CADASTRO - ADMINISTRAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE BENEFICIÁRIOS - RECONHECIMENTO, MANUTENÇÃO, REVISÃO E RECURSOS 

DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ACORDOS INTERNACIONAIS - REGRAS - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRESS Nº 167, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Instrução Normativa 

INSS/PRESS nº 167/2024, altera a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128/2022 *(V. Bol. 1.936 - LT), que 

disciplina as regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito 

previdenciário. 

 Dentre as alterações, destacam-se: 

 - a manutenção dos convênios após a publicação da Medida Provisória nº 1.723/1998, não 

invalida os RPPS, os quais devem ser considerados existentes, desde que atendidos os seus 

requisitos próprios, notadamente a sua instituição por lei local e a previsão de cobertura dos 

benefícios de aposentadorias e pensões. 

 - o acompanhamento e a supervisão dos RPPS são registrados no Sistema de Informações 

dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, administrado pelo MPS, por meio da área 

competente, responsável por estabelecer, dentre outros fatores, o período de existência de cada 

RPPS, apontando a legislação correlata, bem como manter o cadastro do RPPS de cada ente da 

Federação. 

 - observado o disposto no art. 130 do RPS, o aproveitamento no RGPS do tempo de 

contribuição durante o qual o agente público federal, estadual, distrital ou municipal foi vinculado 

a RPPS, na forma de contagem recíproca de que trata a Lei nº 6.226, de 14 de julho de 1975, será 
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feito mediante a apresentação da Certidão de Tempo de Contribuição - CTC que deverá estar 

acompanhada da "Relação das Bases de Cálculo de Contribuição", conforme Anexo X da 

mesma Portaria, caso compreenda período posterior à competência junho de 1994. 

 - considera-se averbação automática o registro do tempo de contribuição, vinculado ao 

RGPS, que o servidor público prestou ao próprio ente federativo no período anterior a 18 de janeiro 

de 2019, e que teve a apresentação da CTC dispensada pelo INSS para fins de realização da 

compensação financeira, podendo a averbação automática ocorrer em decorrência da 

criação do Regime Jurídico Único, em obediência ao art. 39 da Constituição Federal de 1988 e 

no caso dos servidores estaduais, municipais ou distritais, quando da transformação do Regime 

de Previdência em RPPS. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 

Altera a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, que disciplina as 

regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito 

previdenciário. 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 35014.341866/2020-55, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União de 29 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 54. ........................................................... 

 I - considera-se instituído o regime próprio de previdência social a partir da vigência 

da lei, em sentido estrito, do Estado ou do Município, que estabeleça o regime previdenciário 

local, com a instituição dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, não podendo 

ser consideradas, para esse fim, as normas constantes da Constituição Federal, de 

Constituições Estaduais ou de Leis Orgânicas Municipais, nos termos do Parecer CJ/MPS/Nº 

3.165, de 29 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 

2003; 

 ............................................................... " (NR) 

 

 "Art. 59. ........................................................... 

 § 1º A manutenção dos convênios após a publicação da Medida Provisória nº 1.723, 

de 29 de outubro de 1998, não invalida os RPPS, os quais devem ser considerados existentes, 

desde que atendidos os seus requisitos próprios, notadamente a sua instituição por lei local e 

a previsão de cobertura dos benefícios de aposentadorias e pensões. 

 § 2º Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes em 27 de 

novembro de 1998, dia anterior à entrada em vigor da Lei nº 9.717, de 1998, devem garantir 

integralmente o pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos requisitos 

necessários à sua concessão foram implementados até aquela data, bem como os deles 

decorrentes." (NR) 

 

 "Art. 67. O acompanhamento e a supervisão dos RPPS são registrados no Sistema de 

Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, administrado pelo MPS, 

por meio da área competente, responsável por estabelecer, dentre outros fatores, o período 

de existência de cada RPPS, apontando a legislação correlata, bem como manter o cadastro 

do RPPS de cada ente da Federação. 

 § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis por 

encaminhar ao MPS, na forma, periodicidade e critérios por ela definidos, dados e 

informações sobre o RPPS e seus segurados para fins de manter atualizado o CADPREV, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998. 

 § 2º As informações deverão ser encaminhadas por meio do CADPREV ou do Sistema 

de Gestão de Consultas e Normas - Gescon-RPPS, na forma disponibilizada pelo MPS na 
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página da Previdência Social na Internet, de acordo com o disposto no § 1º do art. 241 da 

Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022." (NR) 

 

 "Art. 70. Observado o disposto no art. 130 do RPS, o aproveitamento no RGPS do tempo 

de contribuição durante o qual o agente público federal, estadual, distrital ou municipal foi 

vinculado a RPPS, na forma de contagem recíproca de que trata a Lei nº 6.226, de 14 de julho 

de 1975, será feito mediante a apresentação da Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, 

conforme Anexo IX da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, que deverá estar acompanhada da 

"Relação das Bases de Cálculo de Contribuição", conforme Anexo X da mesma Portaria, caso 

compreenda período posterior à competência junho de 1994. 

 Parágrafo único. Para fins de emissão dos documentos de que trata o caput, o ente 

federativo deverá observar os requisitos e adotar os padrões previstos na Portaria MTP nº 1.467, 

de 2022, a partir de sua entrada em vigor em 1º de julho de 2022." (NR) 

 

 "Art. 193 ......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º Por força da decisão judicial, transitada em julgado, proferida na Ação Civil 

Pública nº 0216249-77.2017.4.02.5101 RJ, de abrangência nacional, para os benefícios 

requeridos a partir de 20 de dezembro de 2019, é devido o cômputo, para fins de carência, 

dos períodos em gozo de benefício por incapacidade: 

 I - previdenciário, desde que sejam intercalados com períodos de contribuição ou 

atividade; e 

 II - acidentário intercalados ou não com períodos de contribuição ou atividade." (NR) 

 

 "Art. 213. A CTC oriunda de outros regimes de previdência ou a Certidão de Tempo de 

Serviço Militar expedida no âmbito do Sistema de Proteção Social dos Militares - SPSM, no caso 

das atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição Federal, emitidas a partir 

de 1º de julho de 2022, data da entrada em vigor da Portaria MPT nº 1.467, de 2022, deverão 

seguir o modelo constante no Anexo IX da referida Portaria e estar acompanhada da 

"Relação das Bases de Cálculo de Contribuição", conforme Anexo X da mesma Portaria, caso 

compreenda período posterior à competência junho de 1994. 

 § 1º A CTC só poderá ser emitida para ex-servidor do RPPS ou ex-militar do SPSM e 

relativamente aos períodos em que tenha havido, por parte deles, a prestação de serviço ou 

a correspondente contribuição. 

 ............................................................... " (NR) 

 

 "Art. 512. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 3º Considera-se averbação automática o registro do tempo de contribuição, 

vinculado ao RGPS, que o servidor público prestou ao próprio ente federativo no período 

anterior a 18 de janeiro de 2019, e que teve a apresentação da CTC dispensada pelo INSS 

para fins de realização da compensação financeira, podendo a averbação automática 

ocorrer nas seguintes situações: 

 I - em decorrência da criação do Regime Jurídico Único, em obediência ao art. 39 da 

Constituição Federal de 1988; e 

 II - no caso dos servidores estaduais, municipais ou distritais, quando da transformação 

do Regime de Previdência em RPPS. 

 ............................................................... " (NR) 

 

 "Art. 522. A Compensação Previdenciária será realizada conforme as disposições 

contidas na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, no Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro de 

2019, e em outras normas que tratem da sua operacionalização." (NR) 

 "Art. 593. ......................................................... 

 ........................................................................ 



INFORMEF LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2016 

 

 
510 

 

 § 1º Operada a decadência de que trata o caput, haverá a consolidação do ato 

administrativo e a preservação das relações jurídicas dele decorrentes, observado o § 2º. 

 § 2º Não estão sujeitos à consolidação do ato administrativo disposta no § 1º: 

 ............................................................... " (NR) 

 

 Art. 2º Ficam revogados os §§ 2º, 3º e 4º do art. 213 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, 
de 2022. 
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 
 

(DOU, 12.06.2024) 
 
BOLT9189---WIN/INTER 

 
 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - CANDIDATOS A CARGO PÚBLICO - CURSO DE 

FORMAÇÃO - RECEBIMENTO DE BOLSA AUXÍLIO - DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA AO RGPS - NÃO CABIMENTO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 159, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

 

 CANDIDATOS A CARGO PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO. RECEBIMENTO DE BOLSA AUXÍLIO. 

DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO RGPS. NÃO CABIMENTO. 

 O valor recebido pelos candidatos ao cargo público de Agente de Segurança Penitenciário 

vinculados à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, pela participação em curso de 

formação técnico-profissional, não está sujeito ao desconto da contribuição previdenciária, já que 

os candidatos não se enquadram como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS) em relação a essa atividade. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 12, caput, incisos I, II, V, VI e VII, 

art. 20, e art. 30, caput, inciso I, alíneas "a" e "b". 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 19.06.2024) 

 
BOLT9195---WIN/INTER 
 

 

 

 

 

“Pesquisa: a distância entre uma ideia 

e sua realização.” 
 

David Sarnoff, criador da NBC. 


